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PROCESSO LICITATÓRIO N°. 011/2026 

 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA N°. 001/2026 

 
EDITAL RETIFICADO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO DO TIPO:  MENOR PREÇO GLOBAL  
REGIME DE EXECUÇÃO EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

 
OBJETO: 

Contratação de empresa especializada para a prestação 
de serviços na área de engenharia, incluindo mão-de-
obra, materiais e disponibilização de equipamentos 
necessários para executar a obra de construção de 20 
(vinte) unidades habitacionais urbanas do PROGRAMA 
MINHA CASA, MINHA VIDA - FNHIS SUB50 no município 
de Franciscópolis/MG, conforme TERMO DE 
COMPROMISSO 1103550-
62/992286/2025/MCIDADE/CAIXA, conforme Planilha 
Orçamentária e Projeto Básico em anexo. 

MODO DE DISPUTA:  Aberto 

VALOR ESTIMADO: R$2.800.000,00 (dois milhões, oitocentos mil reais) 

SESSÃO PÚBLICA PARA DISPUTA DE LANCE 

DIA:  27 DE MARÇO DE 2026 

HORA:  08:00 horas (Horário de Brasília – DF)  

SITE: https://licitar.digital/ 

LOCAL, DIAS E HORÁRIOS PARA LEITURA OU OBTENÇÃO DESTE EDITAL 

DIAS:  Segunda a Sexta-feira (em dias de expediente)  

HORÁRIOS:  Das 07h30min às 16h00min - Horário local.  

LOCAL:  
Avenida Presidente Kennedy Nº 67 – Centro – CEP 39.695-
000 - FONE: (33) 99805 3769 - ESTADO DE MINAS 
GERAIS 

RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET  

 
Retire o edital acessando a página https://licitar.digital/ ou https://www.franciscopolis.mg.gov.br/, 
ou solicitando pelo email: licitacaofranciscopolis@gmail.com  
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PROCESSO LICITATÓRIO N°. 011/2026 

 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA N°. 001/2026 

 
EDITAL RETIFICADO 

 
PREÂMBULO  
 
 O MUNICÍPIO DE FRANCISCÓPOLIS/MG, por intermédio de seu Agente de Contratação e Equipe de Apoio, 
nomeados pela Portaria nº 001/2026, torna público que fará realizar licitação, na modalidade de 
CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, com Modo de disputa Aberto, pelo critério de julgamento 
MENOR PREÇO GLOBAL, para a contratação de empresa especializada, sob o Regime de Execução de 
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, compreendendo mão‐de‐obra e materiais, visando a contratação de 
empresa especializada para a prestação de serviços na área de engenharia, incluindo mão-de-obra, 
materiais e disponibilização de equipamentos necessários para executar a obra de construção de 20 
(vinte) unidades habitacionais urbanas do PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA - FNHIS SUB50 no 
município de Franciscópolis/MG, conforme TERMO DE COMPROMISSO 1103550-
62/992286/2025/MCIDADE/CAIXA, caracterizada e especificada no Projeto Básico– Anexo I deste Edital e no 
Projeto Executivo e seus anexos, na forma dos arts. 28, 33, 55 e 56 da Lei nº 14.133/2021, e também o regime 
de execução indireta – empreitada por preço global (art. 6º, XLI). 

A Prefeitura Municipal de Franciscópolis/MG, intermédio de seu Agente de Contratação e Equipe 
de Apoio, torna público que, em razão do acolhimento da impugnação apresentada ao Edital, 
foram promovidas adequações nas exigências de qualificação técnica, com o objetivo de 
assegurar a ampla competitividade do certame e a observância dos princípios previstos na Lei 
Federal nº 14.133/2021. 

Dessa forma, o presente instrumento convocatório passa a vigorar com as alterações descritas 
neste Edital Retificado, permanecendo inalteradas as demais disposições não atingidas 
pela presente retificação. 

Em virtude das alterações realizadas, fica reaberto o prazo para apresentação das propostas, 
sendo designada nova data para realização da sessão pública, conforme cronograma constante 
neste edital. 

O presente certame reger-se-á pela Lei Federal nº 14.133/2021, pela Portaria MCID nº 727/2023, e demais 
normas aplicáveis, bem como pelas disposições do Manual de Instruções Técnicas e Procedimentos 
Operacionais da Caixa Econômica Federal (PAC/FNHIS – Programa Minha Casa, Minha Vida – Sub 50), 
devendo a execução contratual observar integralmente as diretrizes e exigências técnicas do programa federal. 
 
 O sistema eletrônico utilizado será a Licitar Digital https://licitar.digital/ 
 
 A sessão pública será realizada observando-se os seguintes horários (Brasília/DF) e datas para os 
procedimentos: 
 

- DATA DO CERTAME 27 de março de 2026 

- RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 

-  Início: 07h00min do dia 13/03/2026 
 
- Fim: 07h59min do dia 27/03/2026 
 

 

-  INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS  
 

08h00min do dia 27/03/2026 
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Integram o Edital para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
ANEXO I - PROJETO BÁSICO;  
ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS; 
ANEXO III - CRONOGRAMA FÍSICO E FINANCEIRO 
ANEXO IV - DECLARAÇÃO CONJUNTA 
ANEXO V -   DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL DOS SERVIÇOS;   
ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE; 
ANEXO VII - TERMO DE COMPROMISSO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DE CESSÃO DE DIREITOS 
AUTORAIS PATRIMONIAIS (MODELO); 
ANEXO VIII - MINUTA DE CONTRATO. 
ANEXO IX - DOCUMENTOS DE ENGENHARIA DISPONÍVEIS NO LINK https://www.franciscopolis.mg.gov.br/  
 
1. DO OBJETO: 
1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços 
na área de engenharia, incluindo mão-de-obra, materiais e disponibilização de equipamentos necessários 
para executar a obra de construção de 20 (vinte) unidades habitacionais urbanas do PROGRAMA MINHA 
CASA, MINHA VIDA - FNHIS SUB50 no município de Franciscópolis/MG, conforme TERMO DE 
COMPROMISSO 1103550-62/992286/2025/MCIDADE/CAIXA, conforme Planilha Orçamentária e Projeto 
Básico em anexo. 
1.2. A licitação será realizada em grupo único, formados por diversos itens, conforme tabela constante na 
planilha, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que a compõem. 
1.3. “O Projeto Básico, contendo as plantas, memoriais, planilhas e especificações técnicas, está disponível para 
consulta pública e download no endereço eletrônico https://www.franciscopolis.mg.gov.br/, conforme art. 18, §2º, 
da Lei nº 14.133/2021. 
1.3.1 O valor estimado da obra, conforme Planilha Orçamentária é de R$2.800.000,00 (dois milhões, 
oitocentos mil reais). 
 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1. Respeitadas as demais condições normativas e as constantes deste Edital e seus Anexos, poderão participar 
desta licitação, os interessados que atendam às exigências do edital e seus anexos e que estiverem previamente 
credenciados no Portal da Licitar Digital https://licitar.digital/. 
2.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar desta licitação deverão dispor de 
chave de identificação e senha pessoal, obtidos com a equipe da plataforma Licitar Digital através do telefone 
(31) 3191-0707 ou pelo e-mail contato@licitardigital.com.br onde também deverão informar-se a respeito de seu 
funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para a correta utilização do sistema.   
2.1.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  
2.1.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados.  
2.1.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação.  
2.2. Os interessados deverão atender as Resoluções nº 1.025 de 30/10/2009 do Conselho Federal de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CONFEA e a Resolução 1.050, de 13/12/2013, que revoga o §2º do art. 
28 e o art.79 da Resolução n.º 1.025 – CONFEA. 
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2.2.1. Ser do segmento e ramo de atividade, pertinente (da mesma natureza) do objeto da licitação, que 
atenderem a todas as exigências constantes neste Edital e seus Anexos.  
2.2.2 Quando cabível e no que for devido, deverá ser concedido tratamento favorecido para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123 de 2006 e do Decreto Federal nº 
8.538 de 2015. 
 
2.3. Não poderão participar direta ou indiretamente desta licitação:  
2.3.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados, ou que forneceu subsídios para elaboração 
deste;  
2.3.2. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta, ou estejam incluídas, como inidôneas, em um dos cadastros 
abaixo: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS da Controladoria Geral da União: 
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Improbidade Administrativa do Conselho Nacional Justiça: 
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php  
2.3.3. O item 2.3. também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o 
intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica da licitante. 
2.3.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de 
licitação.   
2.3.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 
2.3.6. Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista.   
2.3.7. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País.   
2.3.8. Empresa que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação extrajudicial, 
falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação;  
2.3.8.1. Só será permitida a participação de empresas em recuperação judicial e extrajudicial se comprovada, 
respectivamente, a aprovação ou a homologação do plano de recuperação pelo juízo competente e apresentada 
certidão emitida pelo juízo da recuperação, que ateste a aptidão econômica e financeira para o certame. 
2.3.9. Empresa cujo objeto social não seja compatível com o objeto deste Edital; 
2.3.10. Empresa submissa a concurso de credores;  
2.3.11. Servidor público ou ocupante de cargo em comissão da Prefeitura Municipal de Franciscópolis/MG, ou 
responsável pela licitação ou empregado contratado pela Administração. 
2.2.12. Considera-se participação indireta a existência de vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira ou trabalhista entre o autor do projeto e o licitante ou o responsável pela execução dos serviços.  
2.3.13. A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os termos, cláusulas 
e condições constantes deste Edital e de seus Anexos, bem como a observância dos preceitos legais e 
regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase do processo. 
2.3.14. A participação neste certame se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do licitante 
e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, 
LICITAR DIGITAL observada data e horário limite estabelecidos.  
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2.3.15. O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma Eletrônica LICITAR DIGITAL, a título de 
remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante. 
2.3.16. É vedado ao agente público admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 
condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo da licitação. 
 
3. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá a fase de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento. 
3.1.1. Os licitantes encaminharão exclusivamente as propostas com o preço ou o percentual de desconto, 
conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, por meio do sistema eletrônico, até a data e horário deste 
edital, no sítio https://licitar.digital/, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de 
propostas e documentação; 
3.2. CABERÁ AO INTERESSADO ACOMPANHAR AS OPERAÇÕES NO SISTEMA ELETRÔNICO DURANTE 
A SESSÃO PÚBLICA DO CERTAME, FICANDO RESPONSÁVEL PELO ÔNUS DECORRENTE DA PERDA 
DE NEGÓCIOS DIANTE DA INOBSERVÂNCIA DE QUAISQUER MENSAGENS EMITIDAS NO SISTEMA OU 
DA DESCONEXÃO DO SEU REPRESENTANTE; 
 
3.3 Como condição para participação na concorrência, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do 
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
3.3.1. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;  
3.3.2. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias;  
3.3.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores;  
3.3.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição Federal de 1998;  
3.3.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente;  
3.3.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  
3.3.7. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 
93 da Lei nº 8.213/1991.  
3.3.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 
em lei e neste Edital. 
3.4. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, preço global da proposta já 
considerado e incluso todos os insumos que o compõem, tais como tributos, fretes, tarifas, descontos e demais 
despesas decorrentes da execução do objeto, sendo aceito apenas valores abaixo ou igual ao estimado conforme 
projeto básico; 
3.5. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico:  
3.5.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem prejuízo 
das sanções previstas nesse Edital;  
3.5.2. Até 30 (trinta) minutos antes do horário marcado para abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou 
substituir a proposta anteriormente encaminhada.  
3.6. O licitante poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado no sistema, e também lances 
cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente registrado na Plataforma Eletrônica;  
3.7. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar.  
3.8. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes.  
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3.9. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Agente de Contratação, 
quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados.  
3.10. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos a sessão será suspensa e terá 
reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, através de 
mensagem eletrônica na caixa de mensagem (chat) ou e-mail divulgando data e hora da reabertura da sessão. 
3.11. Não poderá haver desistência dos lances efetuados. 
3.11.1. Considerando que o sistema permite a comunicação com o Agente de contratação no chat, as empresas 
que porventura errarem na digitação dos seus lances, poderão solicitar o cancelamento do lance. Contudo, caso 
o Agente de contratação detecte que o lance ofertado apresenta indícios de erro de digitação, poderá excluí-lo, 
sem a manifestação da empresa, visando manter a regularidade do certame.   
3.12. A regra disposta no item 3.11.1 será aplicada somente nos casos de erro de digitação. Caso a licitante 
solicite o cancelamento do seu lance e não for caracterizado erro de digitação, mediante a observação da 
regularidade dos lances apresentados, o agente de contratação estará desobrigado de cancelar o lance, devendo 
a licitante arcar com o custo de acordo com o lance ofertado, e em caso de desistência do lance serão aplicadas 
as penalidades pertinentes.  
3.14. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema 
Eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua proposta de preços e lances inseridos em sessão pública;  
3.15. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a Sessão Pública 
da concorrência eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, até a promulgação 
do vencedor; 
3.16. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus Anexos e, em caso de 
discordância existente entre as especificações do objeto descrito no https://licitar.digital/ e as especificações 
constantes do projeto básico, prevalecerão as últimas; 
3.17. A licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta de 
preços, independente do resultado do procedimento licitatório;  
3.18. Um licitante, ou grupo, suas filiais, ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico, ou 
financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de preços. Caso uma licitante participe em mais de 
uma proposta de preços, estas propostas não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pela entidade 
promotora da licitação;  
3.18.1. Para tais efeitos entende-se que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, as empresas 
que tenham diretores, acionistas (com participação em mais de 5%), ou representantes legais comuns, e aquelas 
que dependam ou subsidiem econômica ou financeiramente a outra empresa;  
3.19. Nenhuma empresa ou instituição vinculada a Entidade de Licitação será elegível para participar deste 
processo licitatório; 
3.20. Apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, a ser enviado na plataforma 
do LICITAR DIGITAL (https://licitar.digital). 
 
4. DO PROCEDIMENTO E DA PROPOSTA NO SISTEMA ELTRÔNICO:  
4.1. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Administração Municipal, denominado Agente de 
Contratação, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para a página eletrônica 
https://licitar.digital  
4.1.1. Os licitantes deverão inserir suas propostas iniciais dentro do sistema até a data e horários definidos no 
preâmbulo deste edital.  
4.1.2. A sessão de lances será no modo de disputa ABERTO.  
4.2. A proposta de preços deverá ser formulada e enviada em formulário específico, exclusivamente por meio de 
Sistema Eletrônico.  
4.2.1. O upload da proposta no site https://licitar.digital será de total responsabilidade da licitante, a qual deverá 
se certificar de que a proposta anexada seja visível e legível em sua integridade, em folha de tamanho A4, sem 
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a necessidade de qualquer ação do Agente de Contratação que não seja abrir e imprimir o arquivo, devendo 
conter obrigatoriamente as informações constantes no Anexo deste edital, sob pena de desclassificação.  
4.3. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento 
as exigências de habilitação previstas no Edital.  
4.4. A licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema 
Eletrônico, assumindo com firmes e verdadeiras as suas propostas, assim como seus lances  
inseridos durante a sessão pública.  
4.5. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no Edital e no Anexo II deste Edital.  
11.6. Os itens das propostas que eventualmente contemplem objeto que não corresponda às especificações 
contidas no Projeto Básico deste Edital serão desconsiderados.  
4.7. Nas propostas, serão consideradas obrigatoriamente:  
a) Descrição completa do objeto a ser executado;  
b) Preço global para o objeto licitado, de acordo com os preços praticados no mercado, conforme estabelece o 
art. 12, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21 em moeda corrente nacional, em algarismo com no máximo duas 
casas decimais;  
b.1) Os preços orçados pela licitante devem incluir todas as despesas que possam incidir na execução da obra, 
inclusive o BDI (Benefício de Despesas Indiretas); 
b.2) Os valores cotados tanto unitário quanto o valor total, deverão respeitar os valores do orçamento do 
município, - Projeto Executivo – Planilha Orçamentária, não podendo ultrapassar os mesmos.  
4.8. O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contados da data-limite prevista para entrega 
das propostas (Lei nº 14.133/2021, art. 90, § 3º).  
4.9. Caberá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da 
Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.  
4.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo a proponente o compromisso de executar o 
objeto licitado nos seus termos.  
4.11. Na etapa de apresentação da proposta pela licitante não haverá ordem de classificação das propostas, o 
que ocorrerá somente após os procedimentos de julgamento das propostas.  
4.12. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada somente serão 
disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e Equipe de Apoio e para acesso público, após o 
encerramento do envio de lances.  
4.13. Sob pena de desclassificação, as licitantes deverão apresentar declaração expressa de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das proposta (conforme disposto no parágrafo § 
1º art. 63º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021), bem como, todos e quaisquer tributos, contribuições e 
encargos sociais, e todas as despesas com materiais e equipamentos, mão de obra, transportes, ferramentas, 
lucro, seguros e demais encargos, enfim todos os custos diretos e indiretos necessários à execução completa 
discriminados no Projeto Básico e especificações.  
4.14. A proposta será julgada pelo MENOR PREÇO GLOBAL, apurado após a etapa dos lances e de acordo com 
as especificações dos serviços/obra. 
4.15. Em caso de empate entre propostas, será aplicado o disposto no art. 60 da Lei nº 14.133/2021, observada 
a preferência para microempresas e empresas de pequeno porte, conforme Lei Complementar nº 123/2006. 
 
5. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE: 
5.1. A licitante que esteja enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá DECLARAR 
em campo próprio do sistema que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 
de 2006  
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5.1.1. Somente Pessoas Jurídicas que comprovem seu enquadramento como ME ou EPP, estarão aptas a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 200, observado 
o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.  
5.2. A não comprovação de enquadramento da empresa como microempresa ou empresa de pequeno porte, 
significa renúncia expressa e consciente, desobrigando o Agente de Contratação e Equipe de Apoio, da 
concessão dos benefícios da Lei Complementar 123/2006, aplacáveis ao presente certame.  
5.3. A responsabilidade pela declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, 
é única e exclusiva do licitante que, inclusive, se sujeita a todas as consequências legais que possam advir de 
um enquadramento falso ou errôneo, às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  
5.4. No caso de equivalência dos valores apresentados por microempresa ou empresa de pequeno porte será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá apresentar lance.  
5.5. As empresas enquadradas como microempresa ou empresa de pequeno porte deverão apresentar 
toda a documentação exigida para efeitos de habilitação neste Edital, sob pena de inabilitação, ainda que 
essa apresente alguma restrição. 
5.5.1. Havendo alguma restrição na documentação para comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da declaração de vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, 
devendo a empresa interessada apresentar as respectivas certidões negativas ou positivas, com efeito, de 
certidão negativa.  
5.5.2. A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem 5.5.1, implicará decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas deste Edital, sendo facultado à Administração convocar para 
nova sessão pública os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a 
licitação. 
 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação/Comissão 
e os licitantes. 
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 
6.8. Serão considerados lances intermediários aqueles iguais ou superiores ao menor já ofertado. 
6.9. O licitante poderá uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o 
registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado: aberto. 
6.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar. 
6.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
6.13. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa competitiva da 
licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
6.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
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horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 
6.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.16. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Agente de 
Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
6.17. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
6.18. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
6.19. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 
6.20. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 
6.20.1. O encaminhamento da proposta se dará através do site https://licitar.digital/ no rol de menus da Sala 
de Disputa, dentro do prazo estabelecido, após a fase de lances. 
6.20.2. Em casos excepcionais de dificuldades técnicas, poderá desde que solicitado ao agente de contratação, 
ser utilizado o envio da documentação relacionada à proposta para o e-mail: licitacao@franciscopolis.mg.gov.br 
6.21. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
6.22. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 
 
7. DA FASE DE JULGAMENTO 
7.1. Após o fechamento da etapa de lances o Agente de Contratação poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada 
a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.  
7.1.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.  
7.2. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação solicitará ao licitante vencedor o envio da 
proposta readequada.  
7.3. O Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 
e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos  
7.4. O upload da proposta readequada no site https://licitar.digital/ será de total responsabilidade da licitante, a 
qual deverá se certificar de que a proposta anexada seja visível e legível em sua integridade, em folha de tamanho 
A4, sem a necessidade de qualquer ação do Agente de Contratação que não seja abrir e imprimir o arquivo, 
devendo conter obrigatoriamente as informações constantes no Anexo Proposta deste edital, sob pena 
de desclassificação.  
7.4.1. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no Edital e no Anexo II deste Edital.  
7.4.2. Os itens das propostas que eventualmente contemplem objeto que não corresponda às especificações 
contidas no Projeto Básico deste Edital serão desconsiderados.  
7.5. Nas propostas, serão consideradas obrigatoriamente:  
a) Descrição completa do objeto a ser executado;  
b) Preço global para o objeto licitado, em moeda corrente nacional, em algarismo com no máximo duas casas 
decimais;  
b.1) Os preços orçados pela licitante devem incluir todas as despesas que possam incidir na execução da obra, 
inclusive o BDI (Benefício de Despesas Indiretas);  
c) O prazo de validade da proposta que é de 60 (sessenta) dias, contados da data-limite prevista para entrega 
das propostas (Lei nº 14.133/2021, art. 90, § 3º).  
7.6. Deverão acompanhar a Proposta Readequada do licitante vencedor: planilha orçamentária e 
cronograma físico‐financeiro, Declaração de encargos sociais e BDI, elaborados com base no Projeto 
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Básico disponibilizado neste Processo, assinados pelo Responsável Técnico da Licitante. A não 
apresentação dos itens exigidos implicará em desclassificação da proposta da licitante.  
7.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo a proponente o compromisso de executar o 
objeto licitado nos seus termos.  
7.8. Sob pena de desclassificação, as licitantes deverão apresentar declaração expressa de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das proposta (conforme disposto no parágrafo § 
1º art. 63º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021), bem como, todos e quaisquer tributos, contribuições e 
encargos sociais, e todas as despesas com materiais e equipamentos, mão de obra, transportes, ferramentas, 
lucro, seguros e demais encargos, enfim todos os custos diretos e indiretos necessários à execução completa 
discriminados no Projeto Básico e especificações.  
7.9. No julgamento das propostas, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrando em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação.  
7.10. Conforme o art. 59 da Lei nº 14.133/2021, serão desclassificadas, as propostas que:  
I - Contiverem vícios insanáveis;  
II - Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;  
III - Serão desclassificadas as propostas cujos valores unitários ou globais forem superiores ao limite estabelecido 
na planilha orçamentária de referência da Administração;  
IV - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
V - Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável.  
7.10.1. Em observação ao disposto no § 1º do art. 59 da Lei nº 14.133/2021 cabe ao Agente de Contratação e 
Equipe de Apoio, na análise para desclassificação das propostas, observar que a verificação da conformidade 
das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta mais bem classificada.  
7.10.2. Desta forma, poderão ser consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 
75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, conforme o § 4º do art. 59 da Lei Federal 
nº 14.133/2021:  
“Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que:  
...  
§ 4º No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 
forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.” 
7.10.2.1. No entanto, a presunção de inexequibilidade não é absoluta, conforme decisão adotada no 
Acórdão nº 465/2024 – Plenário do STF, o qual avaliou representação em face da desclassificação de propostas 
por inexequibilidade de preço, na forma prevista pelo § 4º do art. 59 da Lei nº 14.133/2021, sem que a 
Administração concedesse a oportunidade de as licitantes demonstrarem a exequibilidade dos valores propostos 
previamente. O Ministro Relator fez questão de tecer comentários a respeito da matéria, para concluir que “o 
critério definido no art. 59, § 4º, da Lei 14.133/2021 conduz a uma presunção relativa de inexequibilidade 
de preços, devendo a Administração dar à licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade de 
sua proposta, nos termos do art. 59, § 2º, da mesma lei”, no que foi seguido pelos seus pares. (Destacamos.)  
7.10.3. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos 
licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do caput do art. 59 da Lei nº 14.133/2021.  
7.10.3.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento de que trata o item anterior, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, cuja ocorrência será 
registrada em ata.  
7.10.4. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, os 
quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços unitário 
e global fixado neste edital, conforme as especificidades do mercado correspondente (art. 59, § 3º, da Lei Federal 
nº 14.133/2021).  
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7.10.5. Assim, somente serão desclassificadas, as propostas de valores inferiores a 75% (setenta e cinco por 
cento) do valor orçado pela Administração, que não tiverem sua exequibilidade demonstrada conforme disposto 
no inciso IV do caput do art. 59 da Lei nº 14.133/2021.  
7.10.6. Conforme o § 5º do art. 59 da Lei Federal nº 14.133/2021, será exigida garantia adicional do licitante 
vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 
exigíveis de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021.  
7.10.7. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes.  
7.10.8. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 
a efeito na fase de aceitação.  
7.11. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.  
7.12. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a 
exequibilidade da proposta.  
7.13. Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito, o Agente de Contratação examinará a 
proposta ou lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a habilitação do proponente, na 
ordem de classificação, segundo o critério de menor preço global, e assim sucessivamente, até a apuração de 
uma proposta ou lance que atenda o Edital.  
7.14. Encerrada a fase de julgamento, através do registro de aceitação da proposta pelo Agente de Contratação, 
o sistema abrirá prazo para manifestação de intenção de recurso. 
7.15. Nas hipóteses em que o Agente de Contratação desclassificar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar, via sistema, com o licitante para que seja obtido preço melhor, nas mesmas condições do objeto e 
condições básicas, conforme art. 58, §1º. 
7.16 Será exigida dos licitantes garantia de 1% (um por cento) do valor estimado da contratação, na forma do 
que permite o §1º do art. 58 da Lei nº 14.133/2021.  
7.16.1. - A garantia da proposta será devolvida no prazo de 10(dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato 
ou da data em que for declarada fracassada a licitação, na forma do que permite o §2º do art. 58 da Lei nº 
14.133/2021.  
7.16.2. - A garantia de que trata o item 7.16 poderá ser prestada nas modalidades:  
I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em 
sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus 
valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;  
II - seguro-garantia; 
III- fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo 
Banco Central do Brasil. 
IV- título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. (Incluído pela Lei nº 
14.770, de 2023). 
7.16.3. As garantias serão exigidas no momento da apresentação da proposta final, a comprovação do 
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação, na forma que 
dispõe o caput do art. 58 da Lei nº 14.133/2021. 

8. DA HABILITAÇÃO  
8.1. Encerrada a etapa de lances, os documentos exigidos para habilitação serão apresentados apenas pelo 
licitante melhor classificado, por meio do sistema Plataforma Licitar Digital, em formato digital, no prazo de até 
02 (duas) horas, contado da solicitação formal do Agente de Contratação. 
8.1.1. A prorrogação de que trata o subitem 8.1, poderá ocorrer nas seguintes situações:  
a) por solicitação da licitante, mediante justificativa aceita pelo Agente de Contratação ou pela comissão de 
contratação, quando a substituir; ou  
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b) de ofício, a critério do Agente de Contratação, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente 
para o envio dos documentos exigidos no edital.  
8.1.2. Após o encaminhamento dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, onde o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 01 hora sob pena de inabilitação, nas hipóteses de:  
a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 
8.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentora da proposta 
vencedora, a agente de contratação verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros:  
8.2.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria Geral da 
União:https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&ordenarPor=nomeSancionado&direca
o=asc 
8.2.2. Cadastro Nacional de Contratações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça: http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php 
8.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força do artigo 12 da lei n.º 8.429, de 1.992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.   
8.3.1. Constatada a existência de sanção, o agente de contratação reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação.  
 
8.4. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
8.4.1 registro comercial, no caso de empresa individual;  
8.4.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado.  
1) No caso de sociedades por ações, deverá estar acompanhado da documentação de eleição de seus 
administradores.  
2) O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato original e das alterações anteriores, devendo 
ser apresentadas alterações posteriores, ainda não consolidadas.  
8.4.3) Em se tratando de Micro Empreendedor Individual – MEI, o Contrato Social ou Estatuto poderá ser substituído 
pelo Certificado da Condição de Micro Empreendedor Individual – CCMEI;  
8.4.4) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão ou entidade competente.  
8.4.5) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
 
8.5. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:  
8.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  
8.5.2. Certidão de Regularidade quanto aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
8.5.3. Certidão de Regularidade com a Fazenda do Estado onde estiver sediada a empresa; 
8.5.3.1 Se a sede da empresa for em outro Estado, deverá apresentar, inclusive, a Certidão de Regularidade 
com a Fazenda do Estado de Minas Gerais;   
8.5.4. Certidão de Regularidade com a Fazenda do Município onde estiver sediada a empresa.  
8.5.5. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);  
8.5.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.   
8.5.7. Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM). Emissão através de: 
https://certidoes.cgu.gov.br/. 
 
8.6. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  
a) Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101/2005), 
expedida pelo distribuidor da sede da empresa;  
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b) Comprovação de que a Licitante possui capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo equivalente a até 10% 
(dez por cento) do valor estimado da Obra; 
c) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 
últimos exercícios sociais2. 
c.1) É vedada a substituição do balanço por balancete ou balanço provisório.  
c.2) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura (§ 1º do art. 
65 da Lei Federal nº 14.1338/2021).  
d) Declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos 
índices econômicos previstos no edital1;  
 
8.6.1. A comprovação de boa situação financeira da empresa, se dará mediante análise dos índices mínimos 
aceitáveis, os quais serão apurados pela aplicação da seguinte fórmula:  
I- ILC= AC/PC = igual ou superior a 1,0  
II- ILG= (AC+ARLP)/(PC+PELP) = igual ou superior a 1,0  
III- ISG= AT/(PC+PELP) = igual ou superior a 1,0  
Os termos empregados nas fórmulas acima têm o seguinte significado:  
1) ILC é o Índice de Liquidez Corrente;  
2) ILG é o Índice de Liquidez Geral;  
3) ISG é o Índice de Solvência Geral;  
4) AC é o ativo Circulante;  
5) PC é o Passivo Circulante;  
6) ARLP é o Ativo Realizável de Longo Prazo;  
7) PELP é o Passivo Exigível a Longo Prazo;  
8) AT é o Ativo.  
 
8.6.2.: Obterão classificação econômico-financeira, as empresas que apresentarem os indicadores ILC, ILG, ISG, 
nos valores estabelecidos, os licitantes que apresentarem índices inferiores serão considerados inabilitados. 
 
8.7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL E TÉCNICO-OPERACIONAL 
8.7.1 Prova de registro de inscrição da Empresa junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA 
e/ou junto ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, e/ou junto ao Conselho Federal dos Técnicos Industriais 
– CFT/Conselho Regional dos Técnicos Industriais – CRT.  

  
8.7.2 Registro ou inscrição do profissional da empresa licitante;  
 
8.7.3. CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL: Será exigida a comprovação de aptidão para desempenho de 
atividade compatível com o objeto da licitação, através de atestado, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo 
Técnico - CAT registrada, nos Conselho Regional de Engenharia – CREA / Conselho de Arquitetura e Urbanismo - 
CAU, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do responsável técnico da empresa 

licitante, contemplando as seguintes parcelas de maior relevância: 
 

1. EXECUÇÃO DE ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 

2. EXECUÇÃO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS 
3. EXECUÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 

TELHADOS  

Nota: A comprovação do vínculo do profissional com a empresa licitante deverá ser feita mediante cópia 
da carteira de trabalho, contrato social, ou contrato de prestação de serviços, conforme legislação 
vigente. 

mailto:preffranciscopolis@yahoo.com.br


 

Prefeitura Municipal de Franciscópolis 
Avenida Presidente Kennedy Nº 67 – Centro – CEP 39.695-000 

CNPJ: 01.613.394/0001-16 - FONE: 33 – 99805 3769 - ESTADO DE MINAS GERAIS 
E-mail: preffranciscopolis@yahoo.com.br  

 
8.7.4 – CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL: A qualificação técnica operacional será comprovada através 
da apresentação de pelo menos um atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando 
aptidão do licitante para desempenho de atividade compatível com o objeto da licitação, com execução de pelo menos 
50% das seguintes parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto da licitação, quais sejam:  

 
1. EXECUÇÃO DE ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 

UTILIZANDO AÇO CA-50 
2. EXECUÇÃO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS 
3. EXECUÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 

TELHADOS  
 
8.7.5 As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação 
da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu 
suporte à contratação e das correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT), endereço atual da contratante 
e local em que foram executadas as obras, serviços de engenharia. 
 
8.7.6 As empresas deverão apresentar atestado de vistoria assinado pelo servidor responsável. 
 
8.7.7 O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em que conste, 
alternativamente, ou que conhece as condições locais para execução do objeto; ou que tem pleno conhecimento 
das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato 
e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou 
financeiras com a contratante. 
 
8.8 Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 
8.8.1 Valor global: R$ 2.800.000,00 (dois milhões, oitocentos mil reais); 
8.8.2 Valores unitários: conforme planilha orçamentária de preços anexa ao edital. 
8.8.3 Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço global ou empreitada integral, será 
desclassificada a proposta ou lance vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos seus custos unitários 
supera o correspondente custo unitário de referência fixado pela Administração, salvo se o preço de cada uma 
das etapas previstas no cronograma físico-financeiro não superar os valores de referência discriminados nos 
projetos anexos a este edital. 
8.9 O critério de julgamento da proposta é o menor preço global. 
 
8.10. DEMAIS DOCUMENTOS: 
a) Declaração Conjunta, conforme modelo do ANEXO IV, de que:  
a.1. Não está temporariamente suspensa de participar em licitação e impedida de contratar com a Administração, 
bem como, não foi declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública;  
a.2. Não possui em seu quadro societário servidor público da ativa ou empregado de empresa pública ou de 
sociedade de economia mista;  
a.3. Que são verdadeiras as informações, estando ciente das sanções impostas, conforme disposto neste Edital 
e no Art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente declaração;  
a.4. Conhece e se submete às condições contidas no Edital da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, bem como, 
verificou todas as especificações nele exaradas, não havendo qualquer discrepância nas informações e/ou 
documentos que fazem parte do certame;  
a.5. Tem ciência de todas as condições que possam, de qualquer forma, influir nos custos, assumindo total 
responsabilidade por erros ou omissões existentes na proposta apresentada, bem como qualquer despesa 
relativa à realização integral do objeto;  
a.6. Não desenvolve trabalho noturno, perigoso ou insalubre com pessoas menores de dezoito anos, nem 
desenvolve qualquer trabalho com menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
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quatorze anos, em cumprimento do disposto no artigo 7º, XXXIII, da Constituição Federal e inciso VI do art. 68 
da Lei nº 14.133/2021;  
a.7. Concorda com todas as condições da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, sem restrições de qualquer 
natureza e de que, caso vencedora da Licitação, executará o fornecimento pelo preço proposto e de acordo com 
as normas desta Licitação;  
a.8. Tomou CONHECIMENTO de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 
obrigações relativas à contratação;  
a.9. Compromete-se a observar os preceitos legais instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange 
ao combate à corrupção, especialmente a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;  
a.10. Está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), comprometendo-se a adotar as melhores 
práticas de governança e gestão de dados pessoais, em conformidade com o estabelecido nas Leis nº 
13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais) e nº 12.965/2014 (Marco Civil da Internet).  
8.10.1 Todos os documentos a apresentar, deverão estar dentro do prazo de validade neles indicados pelo órgão 
expedidor. Na falta dessa indicação expressa, somente serão considerados válidos aqueles expedidos nos 90 
(noventa) dias anteriores à data da realização desta licitação, exceto para os Atestados Técnicos e ressalvadas 
as hipóteses da Licitante comprovar que o documento tem prazo de validade superior, mediante indicação de 
norma legal pertinente.  
8.10.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.  
8.10.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no 
País e apostilados nos termos do disposto no Decreto Federal nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro 
que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
 
8.11. DA VISITA TÉCNICA 
8.11.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria nas 
instalações do local da execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, devendo o 
agendamento ser efetuado previamente pelo telefone (33) 99145-5578 (Engenheiro Waldir). 
8.11.2. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente identificado, 
apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação 
para a realização da vistoria. 
8.11.3. Por ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu representante legal, poderá ser retirado na plataforma 
LICITAR DIGITAL, contendo as informações relativas ao objeto da licitação, para que a empresa tenha condições 
de elaborar sua proposta. 
8.11.4 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 
instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a 
licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes. 
8.11.5 A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para 
o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
8.11.6 A ausência de vistoria não implica desclassificação do licitante, conforme art. 12, §1º, da Lei 14.133/21. 
 
9. DOS RECURSOS 
9.1. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem: 
9.2. Recurso no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em face de: 
a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro cadastral, sua 
alteração ou cancelamento; 
b) julgamento das propostas; 
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
d) anulação ou revogação da licitação; 
e) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 
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9.3. pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação, relativamente a ato 
do qual não caiba recurso hierárquico. 
9.4. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 8.2, serão observadas 
as seguintes disposições: 
9.4.1. intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para 
apresentação das razões recursais previsto item 9.2 será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 
habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei 
14.133/2021, da ata de julgamento; 
9.4.2. a apreciação dar-se-á em fase única. 
9.5. O recurso de que trata o item 9.2. será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso 
com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 
9.6. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 
9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de intimação 
pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 
9.8. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
9.9. Da aplicação das sanções previstas nos incisos I, II e III do caput do art. 156 da Lei 14.133/2021 caberá 
recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
9.10. O recurso de que trata o item 8.9 será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se 
não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 
9.11. Da aplicação da sanção prevista no inciso IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/2021 caberá apenas pedido 
de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
9.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
9.13. Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada pelo órgão de assessoramento 
jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as informações necessárias. 
9.14. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação 
do licitante: 
9.14.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
9.14.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos. 
9.14.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata 
de habilitação ou inabilitação; 
9.14.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo 
para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 
9.15. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema 
9.16. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
9.17. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
9.18. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados que poderá ser solicitado via 
e-mail pelo endereço licitacaofranciscopolis@gmail.com. 
9.19 Os recursos deverão ser interpostos exclusivamente pelo sistema Licitar Digital, mediante o uso da 
chave de acesso do licitante, sendo vedado o envio por e-mail ou protocolo físico. 
9.20 As decisões sobre recursos serão comunicadas às licitantes pelo próprio sistema Licitar Digital, produzindo 
efeitos a partir da data de divulgação. 
 
10. DAS SANÇÕES 
10.1. Conforme previsto no Art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, a licitante contratada será responsabilizada 
administrativamente pelas seguintes infrações:  
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a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
c) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
d) Comportar-se de modo inidôneo; ou 
e) Cometer fraude fiscal. 
 
10.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA 
as seguintes sanções: 
1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas 
faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado; 
2. Multa de:  

• 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso 
de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e 
a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não- aceitação do objeto, 
de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 
unilateral da avença; 

• 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na 
execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, o de inexecução parcial da 
obrigação assumida;  

• 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução 
total da obrigação assumida; 

• 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 
e 2, abaixo; e 

• 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da garantia 
(seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso 
superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do 
contrato; 

• As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 
3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 
Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados. 
10.3. As sanções previstas nos subitens “1”, “3”, e “4” poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com 
as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
10.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2: 
 

TABELA 1 

GRAU CORRESPONDENCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

 

TABELA 2 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 
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1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano 

físico, lesão corporal ou consequências letais, por ocorrência. 
05 

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou 
caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de 
atendimento. 

04 

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os 
serviços contratados, por empregado e por dia. 

03 

4 Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o 
expediente, sem a anuência prévia do CONTRATANTE, por 
empregado e por dia. 

03 

Para os itens a seguir deixar de: 

5 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a 
pontualidade de seu pessoal, por funcionário e por dia. 

01 

6 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do 
órgão fiscalizador, por ocorrência. 

02 

7 Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente 
ou não atenda às necessidades do serviço, por funcionário e 
por dia. 

01 

8 Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não 
previstos nesta tabela de multas, após reincidência 
formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por 
ocorrência 

03 

9 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos 
previstos no edital/contrato. 

01 

10 Providenciar treinamento para seus funcionários conforme 
previsto na relação de obrigações da CONTRATADA. 

01 

 
10.5. Também fica sujeitas às penalidades, a Contratada que: 
10.5.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
10.5.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
10.53. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
10.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 
o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 
2021. 
10.7 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor do município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na 
Dívida Ativa do município e cobrados judicialmente. 
10.7.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
10.8 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o 
município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
10.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 
10.10 As sanções aplicadas poderão ser comunicadas à Caixa Econômica Federal e aos órgãos federais de 
controle, nos termos do art. 162 da Lei nº 14.133/2021 e da Portaria MCID nº 727/2023. 
 
11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
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11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, 
de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo 
de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados exclusivamente na plataforma 
eletrônica https://licitar.digital/, sendo vedado o protocolo físico.  
11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
11.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente 
de contratação, nos autos do processo de licitação. 
11.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, caso altere a 
formação de proposta. 
11.7 É vedado qualquer tipo de retaliação, punição ou restrição ao direito de participar de licitações em razão de 
impugnação de edital ou pedido de esclarecimento formulado por interessado. 
 
12. PRAZOS E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
12.1. Após a homologação do processo, o Setor de Contratos convocará regularmente a licitante vencedora para 
assinar o contrato dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis, prorrogável por uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela licitante durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração, 
sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital.  
12.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do contrato, 
a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo 02 (dois) 
dias úteis, a contar da data de seu recebimento.  
12.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou 
não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante 
vencedor.  
12.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para a contratação, ficarão 
os licitantes liberados dos compromissos assumidos.  
12.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nas condições propostas pelo vencedor, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:  
a. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de 
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;  
b. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem 
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.  
12.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em 
favor do órgão ou entidade licitante (§ 5º art. 90 da Lei nº 14.133/2021). 
 
13. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO   
13.1. O prazo de execução das obras é de 20 (vinte) meses, a contar da assinatura do contrato.  
13.2. O prazo de vigência contratual pode ser prorrogado, na forma da Lei Federal nº 14.133/2021, desde que 
haja autorização formal da autoridade competente.  
13.3. Conforme disposto no art. 111, na contratação que previr a conclusão de escopo predefinido, o prazo de 
vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no período firmado no contrato.  
13.3.1. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado, serão adotadas as seguintes ações:  
I - O contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas;  
II - A Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 
para a continuidade da execução contratual.  
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13.4. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá verificar a 
regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento 
e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.  
13.5. O contrato e seus aditamentos terão forma escrita e serão juntados ao processo que tiver dado origem à 
contratação, divulgados e mantidos à disposição do público no sítio eletrônico oficial.  
13.6. O contrato poderá ser anulado nos termos do art. 147 da Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
14. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS   
14.1. Os recursos orçamentários pertinentes correrão a expensas da seguinte dotação orçamentária abaixo: 
02 - PREFEITURA MUNICIPAL 
02.007 - SEC. MUN. DE ASSIST. E PROM. SOCIAL 
02.007.004 - FUNDO MUN. HABITAÇÃO POPULAR 
16.244.0052.3053 APOIO AO DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS HABITACIONAIS 
44905100 - OBRAS E INSTALAÇÕES 
FICHA 696 
 
15. DA FORMA DE PAGAMENTO   
15.1. A emissão da Nota Fiscal será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme este Termo de 
Referência. 
15.2 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 dias, contados do recebimento da Nota Fiscal. 
15.3 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
1) O prazo de validade; 
2) A data da emissão; 
3) Os dados do contrato e do órgão contratante; 
4) O período de prestação dos serviços; 
5) O valor a pagar; e 
6) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
15.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para a Contratante; 
15.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

16. DO REAJUSTE 
16.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento a que a proposta 
se referir, exceto em situações previstas em lei. 
1) O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais: 

SINAPI / LOCALIDADE: BELO HORIZONTE 
DATA BASE: 08/2025 / REGIME: DESONERADO; 
SICOR-MG / REGIÃO JEQUITINHONHA E MUCURI 
DATA BASE: 07/2025 / REGIME: COM DESONERAÇÃO. 

16.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e a partir do pedido da contratada, os preços contratados poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano da referência acima mencionada, aplicando-se o Índice Nacional da 
Construção Civil (INCC) exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994):  

R = V (I – Iº) / Iº, onde:  
R = Valor do reajuste procurado; 
V = Valor contratual a ser reajustado; 
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Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para 
entrega da proposta na licitação;  
I = Índice relativo ao mês do reajustamento. 

16.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
16.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
16.5  Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
16.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
16.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
16.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

17. DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO 
17.1. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem 
perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova 
a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos 
valores contratuais previstos na Lei nº 14.133, de 2021. 
17.2 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais. 
17.3 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada, 
sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções 
administrativas, previstas neste Projeto Básico e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, 
conforme disposto na Lei nº 14.133, de 2021.  
17.4 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, 
rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde 
que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de 
trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.  
17.5  A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto. 
17.6 Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos 
serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, 
falhas e irregularidades constatadas.  
17.7.  A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do service com menor nível de 
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da 
ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 
17.8. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à 
qualidade exigida devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato 
convocatório. 
17.9. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja 
suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 
17.10.  No caso de obras, cumpre, ainda, ao gestor do contrato: 
1) Oficiar os órgãos responsáveis pela fiscalização em caso de indício de irregularidade no cumprimento das 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS; 
17.11. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com a Lei nº 
14.133, de 2021. 
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18. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 
18.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 124 da Lei nº 14.133/2021.  
18.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021, o contratado 
será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato da obra.  
18.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  
18.4. Conforme estabelecido no Art. 127 da Lei nº 14.133/2021, se o contrato não contemplar preços unitários 
para obras ou serviços cujo aditamento se fizer necessário, esses serão fixados por meio da aplicação da relação 
geral entre os valores da proposta e o do orçamento-base da Administração sobre os preços referenciais ou de 
mercado vigentes na data do aditamento, respeitados os limites estabelecidos nos subitens 18.2 e 18.3.  
18.5. Conforme estabelecido no Art. 129 da Lei nº 14.133/2021, nas alterações contratuais para supressão de 
obras, bens ou serviços, se o contratado já houver adquirido os materiais e os colocado no local dos trabalhos, 
estes deverão ser pagos pela Administração pelos custos de aquisição regularmente comprovados e 
monetariamente reajustados, podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da 
supressão, desde que regularmente comprovados.  
18.6. Conforme estabelecido no Art. 130 da Lei nº 14.133/2021, caso haja alteração unilateral do contrato que 
aumente ou diminua os encargos do contratado, a Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, 
o equilíbrio econômico-financeiro inicial.  
18.7. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (Art. 131 da Lei nº 14.133/2021).  
18.8. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das prestações determinadas 
pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação 
de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.  
18.9. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações:  
a) Variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços previstos no próprio 
contrato;  
b) Atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento previstas 
no contrato;  
c) Alterações na razão ou na denominação social do contratado;  
d) Empenho de dotações orçamentárias. 

19. EXTINÇÃO DO CONTRATO: 
19.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do 
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações previstas nos incisos I a IX do art. 137 da 
Lei 14.133/2021.  
19.2. A extinção do contrato poderá ser:  
a. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de 
sua própria conduta;  
b. consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, 
desde que haja interesse da Administração;  
c. determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por 
decisão judicial. 

20. DA GARANTIA CONTRATUAL 
20.1 A Contratada apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério 
do Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por 
caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor correspondente a 
5 % (cinco por cento) do valor total do contrato, com validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias 
após término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação. 
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20.2 . A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
1) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações 
nele previstas; 
2) Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato; 
3) Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 
4) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pela 
contratada, quando couber. 
20.3 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 
anterior, observada a legislação que rege a matéria. 
20.4 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica, com correção 
monetária. 
20.5 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, 
e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda 
20.6 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos 
benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
20.7 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada 
à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 
20.8 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a Contratada 
obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da data em que for 
notificada. 
20.9 A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.  
20.10. Será considerada extinta a garantia: 
1) Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas 
em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, 
de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; 
2) No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique 
a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da comunicação.  
20.11. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela contratante com o 
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 
20.12. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e no 
Contrato. 

21. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
21.1. São obrigações da CONTRATANTE:  
21.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta; 
21.1.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente 
designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 
21.1.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as 
soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 
21.1.4 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma físico-financeiro e 
após a liberação por parte da Mandatária CAIXA. 
 
21.2 São obrigações da CONTRATADA: 
21.2.1 Executar o contrato conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com a alocação dos 
empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os 
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materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas 
especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta; 
21.2.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, os serviços/obras efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 
21.2.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº .078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a 
descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
a) A responsabilidade de que trata o subitem anterior inclui a reparação por todo e qualquer dano causado ao 
município, devendo, em qualquer caso, a contratada ressarcir imediatamente a Administração em sua 
integralidade. 
21.2.4 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor; 
21.2.5 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante 
de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 
7.203, de 2010;  
21.2.6 A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pelo pagamento quando efetuar medição, os 
seguintes documentos:  

• prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

• certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

• certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual/Distrital OU Municipal ou Distrital 
do domicílio ou sede do contratado;  

• Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da 
IN SEGES/MP nº 5/2017; 

21.2.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade à Contratante; 
a) A Administração Pública não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções 
Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa 
contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou 
índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados 
ao exercício da atividade. 
21.2.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços;  
21.2.9 Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em 
condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 
21.2.10 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-
lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 
empreendimento; 
21.2.11 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
21.2.12 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução dos serviços, durante a vigência do contrato;  
21.2.13 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Projeto Básico, no prazo 
determinado; 
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21.2.14 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina; 
21.2.15 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo;  
21.2.16 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
21.2.17 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
21.2.18 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade 
previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 
13.146, de 2015; 
21.2.19 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
21.2.20 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores 
providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum do evento 
arrolado da Lei nº 14.133, de 2021; 
21.2.21 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança da Contratante. 
21.2.22 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 
21.2.23 Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a” e “b”, do Anexo VII – 
F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017:  
1) O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais adequações e 
atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, 
permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 
2) Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação produzida e 
congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por 
terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, 
sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 
21.2.24 Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, 
sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da contratante ou da nova 
empresa que continuará a execução dos serviços; 
21.2.25  Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 
21.2.26 Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá; 
21.2.27 Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no 
órgão para a execução do serviço; 
21.2.28 Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. 
21.2.29 Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes criminais e distribuição cível 
de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão; 
21.2.30 Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado 
pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à 
execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;  
Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Contratante; 
21.2.31 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer 
ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

mailto:preffranciscopolis@yahoo.com.br


 

Prefeitura Municipal de Franciscópolis 
Avenida Presidente Kennedy Nº 67 – Centro – CEP 39.695-000 

CNPJ: 01.613.394/0001-16 - FONE: 33 – 99805 3769 - ESTADO DE MINAS GERAIS 
E-mail: preffranciscopolis@yahoo.com.br  

 
21.2.32 Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para representá-
la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 
21.2.33  Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante; 
21.2.34 Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 
1) Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica referentes 
ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 
12.378/2010). 
21.2.35 Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e 
autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 
21.2.36 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no instrumento 
contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais 
defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo 
de Recebimento Definitivo; 
21.2.37  Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:  
1) Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria para a 
atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos 
de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de 
acordo com o poluente e o tipo de fonte; 
2) Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis considerados 
aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, 
da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de 
Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução 
CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata; 
21.238 Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes 
registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos 
serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública 
junto à obra; 
21.2.39 Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas 
custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e 
equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto neste Projeto Básico e demais 
documentos anexos;  
21.2.40  No caso de execução de obras: 
1) Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela contratada, do cumprimento das obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos empregados da contratada que efetivamente participarem 
da execução do contrato;  
2) Inscrever a Obra no Cadastro Nacional de Obras – CNO da Receita Federal do Brasil em até 30 (trinta) dias 
contados do início das atividades, em conformidade com a Instrução Normativa RFB nº 1845, de 22 de Novembro 
de 2018.  
21.2.41 Em se tratando do regime empreitada por preço global ou empreitada integral a participação na licitação 
ou a assinatura do contrato implica a concordância do licitante ou contratado com a adequação de todos os 
projetos anexos ao edital, de modo que eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, 
orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão 
ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato, nos termos do art. 13, II do Decreto 
n. 7.983/2013. 
 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS   
22.1. Todas as referências de tempo citadas neste Edital e seus Anexos, no Aviso da licitação e durante a Sessão 
Pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília/DF e, desta forma, serão registradas no sistema 
eletrônico e na documentação relativa ao certame.   
22.2. As atas serão geradas eletronicamente após o encerramento da sessão pelo agente de contratação. 
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22.2.1. Nas atas das sessões públicas deverá constar o registro das Licitantes participantes, das propostas 
apresentadas, da análise da documentação de habilitação da(s) vencedora(s) e da manifestação da intenção de 
interposição de recurso(s), se for o caso;   
22.2.2. Os demais atos licitatórios serão registrados no processo da licitação e serão disponibilizados no sítio 
www.franciscopolis.mg.gov.br/licitacoes/    
22.3. A Licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus Anexos, pois a simples 
apresentação da PROPOSTA submete a Licitante à aceitação incondicional de seus termos, independente de 
transcrição, bem como representa o conhecimento do objeto em licitação, não sendo aceita alegação de 
desconhecimento de qualquer pormenor;  
22.4. No caso de eventual divergência entre o EDITAL de Licitação e seus anexos, prevalecerão as disposições 
do primeiro.   
22.5. A Licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará a imediata desclassificação da Licitante que o tiver apresentado, ou, caso 
tenha sido a adjudicatária, a extinção do instrumento contratual, sem prejuízos das demais sanções cabíveis;   
22.6. A Prefeitura Municipal de Franciscópolis, reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões 
de interesse público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como adiar ou prorrogar o 
prazo para recebimento e/ou abertura da PROPOSTA ou da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, 
desclassificar qualquer proposta ou desqualificar qualquer Licitante, caso tome conhecimento de fato que afete 
a capacidade financeira, técnica ou comercial da Licitante, sem que isto gere direito à indenização ou 
ressarcimento de qualquer natureza;   
22.7. É facultado ao Agente de Contratação ou à Autoridade Superior em qualquer fase do julgamento, suspender 
a sessão pública para promover diligências e consultas destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo e a aferição de documento ofertado, bem como solicitar a Órgãos competentes a elaboração de 
pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões, marcando nova data e horário para prosseguimento 
dos trabalhos, comunicando a decisão aos Licitantes.;   
22.8. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, o valor poderá ser alterado, para 
restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração do objeto, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial.  
22.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação 
referente ao presente edital.  
22.10. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.  
22.11. Qualquer omissão referente ao teor do Projeto Básico deverá ser suprida de acordo com a Lei Federal 
14.133/2021.;  
22.12. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da cidade de Malacacheta (MG), com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d” da 
Constituição Federal.  
22.13. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra na plataforma https://licitar.digital/ e endereço 
eletrônico https://www.franciscopolis.mg.gov.br/licitacoes/. 
22.14 A documentação do certame permanecerá disponível ao público no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e no sítio eletrônico do Município, conforme art. 12 da Lei nº 14.133/2021. 
 
Franciscópolis/MG, 16 de março de 2026. 

 

WANDERCI SCHIAVO TOLEDO 
Chefe de Gabinete  
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ANEXO I 

 
PROJETO BÁSICO 

 
Modalidade: Concorrência Eletrônica (art. 28, II, Lei 14.133/2021). 
Critério de julgamento: Menor Preço Global. 
Regime de execução: Empreitada por Preço Global. 
 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de pessoa jurídica com habilidade em engenharia, para obra de CONSTRUÇÃO DE 20 
(VINTE) UNIDADES HABITACIONAIS URBANAS DO PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA - FNHIS SUB50 
NO MUNICÍPIO DE FRANCISCÓPOLIS/MG, conforme TERMO DE COMPROMISSO 1103550-
62/992286/2025/MCIDADE/CAIXA. Conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
instrumento e seus anexos: 

 
1.1.1 Considerando que o objeto da presente licitação é financiado com recursos federais do Programa Minha 
Casa, Minha Vida – Sub 50 (PAC/FNHIS), a execução da obra observará integralmente as diretrizes técnicas, 
normativas e operacionais definidas pela Portaria MCID nº 727/2023 e pelo Manual de Instruções Técnicas e 
Procedimentos Operacionais da Caixa Econômica Federal, conforme determina o art. 42 da Lei nº 
14.133/2021. 
 

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de obra comum de engenharia, por se enquadrar na classificação 
nos termos da alínea a parágrafo XXI, do art. 6°, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

1.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados nos anexos do Projeto Básico. A 
presente contratação adotará como regime de execução por Preço Global com limite de preços máximo por item 
e global especificados na planilha orçamentária. 

1.4. O prazo de execução é de 20 (vinte) meses. 
 

2.  JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. O projeto prevê a construção de 20 (vinte) unidades habitacionais, e com isso espera-se reduzir o déficit 
habitacional de Franciscópolis/MG com a construção de unidades habitacionais dignas, dotadas de infraestrutura 
básica, destinadas a famílias de baixa renda em situação de vulnerabilidade. O projeto promoverá inclusão social, 
melhoria da qualidade de vida, ordenamento territorial e desenvolvimento urbano sustentável. 

2.2. Considerando que o Município de Franciscópolis foi selecionado no Programa Minha Casa, Minha Vida 
- MCMV FNHIS Sub 50 NOVO PAC – SELEÇÕES através da Portaria nº 892 de 08 de agosto de 2025. O valor 
da obra é de R$ 2.800.000,00 (dois milhões, oitocentos mil reais), objetivando a CONSTRUÇÃO DE UNIDADES 
HABITACIONAIS URBANAS DO PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA - FNHIS SUB50, justifica-se a 
contratação de serviços de terceiros. 

2.3. O regime de execução adotado é a empreitada por preço global, sendo parte integrante deste projeto: 
BDI, planilha orçamentária, memória de cálculo, cronograma, composição e projetos que proporcionam 
detalhamento e precisão nos serviços previstos para a obra. 

3. Todos os Projetos executivos, planilhas, BDI, memória de cálculo e cronograma integram este Projeto Básico. 
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4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

4.1. CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL – HIS – PADRÃO POPULAR 
CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS URBANAS DO PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA - 
FNHIS SUB50. A construção de novas moradias, combinada com a regularização fundiária, é fundamental para 
reduzir o déficit habitacional e garantir moradia digna para a população de baixa renda. Essa iniciativa, alinhada 
às políticas do Ministério das Cidades, promove a inclusão social, a sustentabilidade e a qualidade de vida, 
reduzindo custos com aluguel e impulsionando o desenvolvimento local. 

5. DA CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
5.1. Trata-se de obra comum de engenharia, a ser contratado mediante licitação, na modalidade 
concorrência. 
5.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de 
setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja 
execução indireta é vedada. 
5.3. É imprescindível que os serviços sejam acompanhados por profissionais habilitados, contratados pela 
empresa executora, uma vez que a fiscalização da prefeitura se restringe a aferição do serviço e não a 
orientações no que se refere a sua execução. 

5.4. A execução do contrato não gerará vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 
Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1. O adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem pleno conhecimento das condições 
necessárias para a prestação do serviço como requisito para celebração do contrato. 
 
7. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 
7.1. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do projeto e suas respectivas 
peças. 
7.2 A obra deve apresentar maior vida útil e menor custo de manutenção. 
 
8. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO 
8.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria nas 
instalações do local da execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, devendo o 
agendamento ser efetuado previamente pelo telefone (33) 99145-5578 (Engenheiro Waldir). 
8.1.1. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente identificado, 
apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação 
para a realização da vistoria. 
8.2.  Por ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu representante legal, poderá ser retirado na plataforma 
LICITAR DIGITAL, contendo as informações relativas ao objeto da licitação, para que a empresa tenha condições 
de elaborar sua proposta. 
8.3. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 
instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a 
licitante vencedora assumir os onus dos serviços decorrentes. 
8.4. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para 
o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 
9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

9.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
1. SERVIÇOS PRELIMINARES ; 
2. ADMINISTRAÇÃO LOCAL; 
3. FUNDAÇÕES E CONTENÇÕES; 
4. SUPRAESTRUTURA; 
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5. PAREDES E PAINÉIS; 
6. COBERTURA E PROTEÇÕES; 
7. REVESTIMENTOS; 
8. PAVIMENTAÇÕES; 
9. INSTALAÇÕES; 
10. COMPLEMENTAÇÕES. 

9.2.  A execução dos serviços será iniciada após ordem de serviço, cujas etapas observarão o cronograma 
anexo ao Projeto Básico. 

9.3. As especificações técnicas e detalhes estão contidas nos projetos, memória de cálculo e demais peças 
anexas ao Projeto Básico. Projetos complementares deverão ser elaborados pela empresa vencedora do 
certame.  

10. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA  
10.1. A demanda tem como base as seguintes características: CONSTRUÇÃO DE UNIDADES 
HABITACIONAIS URBANAS DO PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA - FNHIS SUB50 

 
11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta; 
11.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente 
designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 
11.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as 
soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 
11.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma físico-financeiro e 
após a liberação por parte da Mandatária CAIXA. 

 
12.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
12.1. Executar o contrato conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com a alocação 
dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os 
materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas 
especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta; 
12.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os serviços/obras efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 
12.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 
14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº .078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a 
descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
12.3.1. A responsabilidade de que trata o subitem anterior inclui a reparação por todo e qualquer dano causado 
ao município, devendo, em qualquer caso, a contratada ressarcir imediatamente a Administração em sua 
integralidade. 

12.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor; 

12.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do 
Decreto n° 7.203, de 2010;  
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12.6. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pelo pagamento quando efetuar medição, 
os seguintes documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual/Distrital OU Municipal ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado;  
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da 

IN SEGES/MP nº 5/2017; 
12.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 
11.7.1. A Administração Pública não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções 
Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa 
contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou 
índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados 
ao exercício da atividade. 
12.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços;  
12.9. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em 
condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 
12.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento; 
12.11. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
12.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução dos serviços, durante a vigência do contrato;  
12.13.  Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Projeto Básico, no prazo 
determinado; 
12.14.  Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina; 
12.15. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo;  
12.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
12.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
12.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade 
previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 
13.146, de 2015; 
12.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
12.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores 
providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
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proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum do evento 
arrolado da Lei nº 14.133, de 2021; 
12.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança da Contratante. 

12.22.  Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

12.23. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a” e “b”, do Anexo VII – 
F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017:  

1) O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais 
adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de 
forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

2) Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação produzida 
e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles 
produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização 
expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

12.24.  Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, 
sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da contratante ou da nova 
empresa que continuará a execução dos serviços; 
12.25. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 
12.26.  Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá; 
12.27.  Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no 
órgão para a execução do serviço; 
12.28.  Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. 
12.29. Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes criminais e distribuição cível 
de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão; 
12.30. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado 
pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à 
execução do serviço,  conforme descrito neste Termo de Referência;  
12.31. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Contratante; 
12.32. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer 
ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 
12.33. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para representá-
la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 
12.34.  Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante; 
12.35. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 

1. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica 
referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis 
ns. 6.496/77 e 12.378/2010). 

12.36. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e 
autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

12.37. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no instrumento 
contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais 
defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo 
de Recebimento Definitivo; 
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12.38. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:  

1) Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria para 
a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites 
máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e 
legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte; 

2) Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis 
considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o 
conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles 
estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata; 

12.39.  Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes 
registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos 
serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública 
junto à obra; 

12.40. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas 
custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e 
equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto neste Projeto Básico e demais 
documentos anexos;  

12.41. No caso de execução de obras: 

1. Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela contratada, do cumprimento das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos empregados da contratada que 
efetivamente participarem da execução do contrato;  

2. Inscrever a Obra no Cadastro Nacional de Obras – CNO da Receita Federal do Brasil em até 30 (trinta) 
dias contados do início das atividades, em conformidade com a Instrução Normativa RFB nº 1845, de 22 
de Novembro de 2018.  

12.42. Em se tratando do regime empreitada por preço global ou empreitada integral a participação na licitação 
ou a assinatura do contrato implica a concordância do licitante ou contratado com a adequação de todos os 
projetos anexos ao edital, de modo que eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, 
orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão 
ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato, nos termos do art. 13, II do Decreto 
n. 7.983/2013. 

 
13. DA SUBCONTRATAÇÃO 
13.1. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar se a 
subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 
1) No caso de obras, somente será autorizada a subcontratação de empresas que expressamente aceitem 
o cumprimento das cláusulas assecuratórias de direitos trabalhistas, previstas na Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 6, de 6 de julho  
13.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela 
perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, 
bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 
correspondentes ao objeto da subcontratação. 
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14. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  

14.1. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem 
perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova 
a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores 
contratuais previstos na Lei nº 14.133, de 2021. 
14.2. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais. 
14.3. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada, 
sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções 
administrativas, previstas neste Projeto Básico e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, 
conforme disposto na Lei nº 14.133, de 2021.  
14.4. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, 
rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, 
no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, 
não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.  
14.5. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto. 
14.6. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade 
dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, 
falhas e irregularidades constatadas.  
14.7. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do service com menor nível de 
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, 
resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 
14.8. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à 
qualidade exigida devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato 
convocatório. 
14.9. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja 
suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 
14.10. No caso de obras, cumpre, ainda, ao gestor do contrato: 
1) Oficiar os órgãos responsáveis pela fiscalização em caso de indício de irregularidade no cumprimento 
das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS; 

14.11.  A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com a Lei nº 
14.133, de 2021. 

15. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO 
15.1. A avaliação da execução do objeto utilizará medição. Os percentuais mínimos de cada medição deverão 
obedecer ao cronograma. 
15.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 

1) Atendimentos aos serviços descritos no cronograma; 
2) Qualidade do serviço compatível com projetos e memoriais; 
3) Atendimento aos prazos contratuais e cronograma. 
4) Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será indicada 

a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções 
cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

5) Não produziu os resultados acordados; 
6) Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 
7) Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os 

com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
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16. DO RECEBIMENTO DAS ETAPAS DE EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
16.1. A emissão da Nota Fiscal em relação a cada etapa de execução prevista no cronograma físico-financeiro 
deve ser precedida do recebimento provisório e definitivo da respectiva etapa, nos termos abaixo: 
1)  Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, 
no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 
16.2. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, administrativo e setorial ou pela equipe de 
fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma: 
1) A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais 
técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar 
a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 
necessários. 
16.2.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato 
irá apurar o resultado da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação 
dos serviços realizados, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.  
16.2.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
16.2.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo 
e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.  
16.2.4. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer das 
responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados. 
16.3. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do 
Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, 
obedecendo as seguintes diretrizes: 
1) Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
2)  Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal, com o valor exato dimensionado pela fiscalização, 
com base no boletim de medição.  
16.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, das garantias concedidas e das responsabilidades 
assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002).  
16.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes no Projeto Básico e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
 
17. DO PAGAMENTO 
17.1. A emissão da Nota Fiscal será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme este Termo de 
Referência. 
17.2. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 dias, contados do recebimento da Nota 
Fiscal. 
17.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

1. prazo de validade; 
2. A data da emissão; 
3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 
4. O período de prestação dos serviços; 
5. valor a pagar; e 
6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

mailto:preffranciscopolis@yahoo.com.br


 

Prefeitura Municipal de Franciscópolis 
Avenida Presidente Kennedy Nº 67 – Centro – CEP 39.695-000 

CNPJ: 01.613.394/0001-16 - FONE: 33 – 99805 3769 - ESTADO DE MINAS GERAIS 
E-mail: preffranciscopolis@yahoo.com.br  

 
17.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para a Contratante; 
17.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

 
18. REAJUSTE 
18.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento a que a proposta 
se referir, exceto em situações previstas em lei. 
1) O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais: 
SINAPI / LOCALIDADE: BELO HORIZONTE 
DATA BASE: 08/2025 / REGIME: DESONERADO; 
SICOR-MG / REGIÃO JEQUITINHONHA E MUCURI 
DATA BASE: 07/2025 / REGIME: COM DESONERAÇÃO. 

18.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e a partir do pedido da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano da referência acima mencionada, aplicando-se o Índice 
Nacional da Construção Civil (INCC) exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 
da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994):  

R = V (I – Iº) / Iº, onde:  
R = Valor do reajuste procurado; 
V = Valor contratual a ser reajustado; 
Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para entrega 
da proposta na licitação;  
I = Índice relativo ao mês do reajustamento. 

18.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
18.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
18.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
18.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
18.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
18.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
19. GARANTIA DA EXECUÇÃO 
19.1. A Contratada apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a 
critério do Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar 
por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor correspondente 
a 5 % (cinco por cento) do valor total do contrato, com validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) 
dias após término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação. 
19.2. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações 
nele previstas; 

1. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do 
contrato; 

2. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 
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3. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pela 

contratada, quando couber. 
19.3. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 
anterior, observada a legislação que rege a matéria. 
19.4. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica, com correção 
monetária. 
19.5. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central 
do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda 
19.6. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos 
benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
19.7. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada 
à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 
19.8. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a 
Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da data 
em que for notificada. 
19.9. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.  
19.10. Será considerada extinta a garantia: 

1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias 
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Contratante, mediante 
termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

2. No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a Administração não 
comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da comunicação.  

19.11. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela contratante com o 
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 
19.12. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e 
no Contrato. 
 
20. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
20.1. Comete infração administrativa, a CONTRATADA que: 

1) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
2) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
3) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
4) Comportar-se de modo inidôneo; ou 
5) Cometer fraude fiscal. 
 

20.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA 
as seguintes sanções: 

1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o 
serviço contratado; 

2. Multa de:  
a) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso 

de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia 
e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não- aceitação do 
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da 
rescisão unilateral da avença; 

b) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na 
execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, o de inexecução parcial da 
obrigação assumida;  
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c) 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução 

total da obrigação assumida; 
d) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 

e 2, abaixo; e 
e) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da garantia 

(seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso 
superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do 
contrato; 

f) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 
1) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados. 

20.3. As sanções previstas nos subitens “1”, “3”, e “4” poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com 
as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

20.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2: 

TABELA 1 

GRAU CORRESPONDENCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

 

TABELA 2 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano 
físico, lesão corporal ou consequências letais, por ocorrência. 

05 

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou 
caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de 
atendimento. 

04 

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os 
serviços contratados, por empregado e por dia. 

03 

4 Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o 
expediente, sem a anuência prévia do CONTRATANTE, por 
empregado e por dia. 

03 

Para os itens a seguir deixar de: 

5 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a 
pontualidade de seu pessoal, por funcionário e por dia. 

01 

6 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do 
órgão fiscalizador, por ocorrência. 

02 

7 Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente 
ou não atenda às necessidades do serviço, por funcionário e 
por dia. 

01 
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8 Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não 

previstos nesta tabela de multas, após reincidência 
formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por 
ocorrência 

03 

9 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos 
previstos no edital/contrato. 

01 

10 Providenciar treinamento para seus funcionários conforme 
previsto na relação de obrigações da CONTRATADA. 

01 

20.5. Também fica sujeitas às penalidades, a Contratada que: 

20.5.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
20.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
20.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
20.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 
o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 
2021. 
20.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor do município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na 
Dívida Ativa do município e cobrados judicialmente. 
20.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
20.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o 
município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
20.8.1. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

21. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

21.1 . Habilitação Jurídica e Regularidade Fiscal 
21.1.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a 
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 
 
21.2. Qualificação Econômico-Financeira 
A qualificação econômico-financeira será exigida nos termos do art. 69 da Lei nº 14.133/2021, conforme critérios 
definidos no Edital. 
 
21.3 Qualificação Técnica 
21.3.1 A qualificação técnica será exigida nos termos do art. 67 da Lei nº 14.133/2021. 
 
21.3.1.1 CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL:  
1) Prova de registro de inscrição da Empresa junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou 
junto ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, e/ou junto ao Conselho Federal dos Técnicos Industriais – 
CFT/Conselho Regional dos Técnicos Industriais – CRT.  

  
2) Registro ou inscrição do profissional da empresa licitante;  
 
3. CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL: Será exigida a comprovação de aptidão para desempenho de 
atividade compatível com o objeto da licitação, através de atestado, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo 
Técnico - CAT registrada, nos Conselho Regional de Engenharia – CREA / Conselho de Arquitetura e Urbanismo - 
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CAU, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do responsável técnico da empresa 

licitante, contemplando as seguintes parcelas de maior relevância: 
 

1. EXECUÇÃO DE ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 

2. EXECUÇÃO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS 
3. EXECUÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 

TELHADOS  

Nota: A comprovação do vínculo do profissional com a empresa licitante deverá ser feita mediante cópia 
da carteira de trabalho, contrato social, ou contrato de prestação de serviços, conforme legislação 
vigente. 
 
4 – CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL: A qualificação técnica operacional será comprovada através da 
apresentação de pelo menos um atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando 
aptidão do licitante para desempenho de atividade compatível com o objeto da licitação, com execução de pelo menos 
50% das seguintes parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto da licitação, quais sejam:  

 
1. EXECUÇÃO DE ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 

UTILIZANDO AÇO CA-50 
2. EXECUÇÃO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS 
3. EXECUÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 

TELHADOS  
21.3.2 Comprovação da Legitimidade dos Atestados: A Administração poderá solicitar documentos 
complementares que comprovem a veracidade dos atestados apresentados. 
 
21.3 Vistoria: A vistoria técnica será facultativa, podendo ser substituída por declaração de pleno conhecimento 
das condições locais. 
 
21.4 Critérios de Aceitabilidade de Preços 

• Valor global máximo: R$ 2.800.000,00 
• Valores unitários conforme planilha orçamentária. 

 

Em regime de empreitada por preço global, será desclassificada proposta que apresente custo unitário superior 
ao custo unitário de referência, salvo se o valor global permanecer dentro do limite estimado, conforme 
jurisprudência consolidada. 
 

21.6 Critério de Julgamento: Menor Preço Global. 
 

21.7 Regras de Desempate: Conforme disposto no Edital, observando-se os arts. 60 e 61 da Lei nº 14.133/2021. 
 

22. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS: O custo estimado da contratação é o previsto no 
valor global máximo. 

 

23. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
02 - Prefeitura Municipal 
02.007 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
02.007.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0515.3985 Construção moradias do programa minha casa minha vida 
44905100 - OBRAS E INSTALACOES 
Ficha 698 
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ANEXO II 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 

(Modelo – impresso em papel timbrado) 
 
 
À Prefeitura Municipal de Franciscópolis 
 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 001/2026 
 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços na área de engenharia, 
incluindo mão-de-obra, materiais e disponibilização de equipamentos necessários para executar a obra 
de construção de 20 (vinte) unidades habitacionais urbanas do PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA 
- FNHIS SUB50 no município de Franciscópolis/MG, conforme TERMO DE COMPROMISSO 1103550-
62/992286/2025/MCIDADE/CAIXA.   
 
 
Apresentamos a V.Sa., nossa proposta para contratação de empresa especializada para a prestação de 
serviços na área de engenharia, incluindo mão-de-obra, materiais e disponibilização de equipamentos 
necessários para executar a obra de construção de 20 (vinte) unidades habitacionais urbanas do 
PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA - FNHIS SUB50 no município de Franciscópolis/MG, conforme 
TERMO DE COMPROMISSO 1103550-62/992286/2025/MCIDADE/CAIXA pelo preço global de R$........... 
(.......................................), para execução em ............. (_________________ )  dias  consecutivos, de acordo 
com o Cronograma Físico-Financeiro e o Critérios de Pagamento).  
 
 
Declaramos que em nossa proposta estão incluídos todas as despesas, inclusive aquelas relativas a taxas, 
tributos, encargos sociais, ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais, que possam 
influir direta ou indiretamente no custo de execução dos serviços, e, ainda, as despesas relativas à mobilização 
e desmobilização de pessoal, máquinas e equipamentos, sem que nos caiba, em qualquer caso, direito regressivo 
em relação a Prefeitura Municipal de Franciscópolis, atendendo inclusive as normas para licitar e contratar com 
a Prefeitura.  
 
Na execução dos serviços, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas brasileiras ou 
qualquer outra norma que garanta a qualidade igual ou superior, bem como as recomendações e instruções do 
Órgão de Fiscalização da Prefeitura Municipal de Franciscópolis, assumindo, desde já, a integral 
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos, de conformidade com as especificações.  
 
 
Informamos que o prazo de validade de nossa PROPOSTA DE PREÇOS é de _______ (________ ) dias corridos, 
a contar da data de abertura da licitação.  
 
Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o Contrato no prazo 
determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o Sr._____________ , Carteira de Identidade 
nº.______ expedida em __/___ /___ ,Órgão Expedidor , e CPF nº______________ , como representante desta 
Empresa.  
 
Declaramos ainda que:   
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Estamos ciente com as condições contidas no Edital e em seus anexos, bem como de que cumprimos 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;  
 
Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
 
 
Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.1333/2021, que não empregamos menor de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, 
a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição 
Federal;  
 
Que não possuímos, em nossa cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observado o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III, do art. 5° da Constituição Federal;   
 
Que a proposta apresentada para esta licitação foi elaborada de maneira independente, de acordo com o que é 
estabelecido no Edital;  
 
Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e 
nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos.   
 
 
 
 
__________________________________ 
FIRMA LICITANTE/CNPJ  
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL  
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ANEXO III 

 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
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ANEXO IV 

 
DECLARAÇÃO CONJUNTA  

 
A empresa .................... (Nome da licitante), CNPJ nº ........................., para fins de cumprimento às exigências 
de Habilitação na licitação realizada pelo Município de Franciscópolis/MG, na modalidade CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA, DECLARA, sob as penas da Lei, QUE:  
 
I. Não está temporariamente suspensa de participar em licitação e impedida de contratar com a Administração, 
bem como, não foi declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública;  
II. Não possui em seu quadro societário servidor público da ativa ou empregado de empresa pública ou de 
sociedade de economia mista;  
III. Que são verdadeiras as informações, estando ciente das sanções impostas, conforme disposto neste Edital 
e no Art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente declaração;  
IV. Conhece e se submete às condições contidas no Edital da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, bem como, 
verificou todas as especificações nele exaradas, não havendo qualquer discrepância nas informações e/ou 
documentos que fazem parte do certame;  
V. Tem ciência de todas as condições que possam, de qualquer forma, influir nos custos, assumindo total 
responsabilidade por erros ou omissões existentes na proposta apresentada, bem como qualquer despesa 
relativa à realização integral do objeto;  
VI. Não desenvolve trabalho noturno, perigoso ou insalubre com pessoas menores de dezoito anos, nem 
desenvolve qualquer trabalho com menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos, em cumprimento do disposto no artigo 7º, XXXIII, da Constituição Federal e inciso VI do art. 68 
da Lei nº 14.133/2021;  
VII. Concorda com todas as condições da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, sem restrições de qualquer natureza 
e de que, caso vencedora da Licitação, executará o fornecimento pelo preço proposto e de acordo com as normas 
desta Licitação;  
VIII. Tomou CONHECIMENTO de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 
obrigações relativas à contratação;  
IX. Compromete-se a observar os preceitos legais instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange 
ao combate à corrupção, especialmente a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;  
X. Está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), comprometendo-se a adotar as melhores práticas 
de governança e gestão de dados pessoais, em conformidade com o estabelecido nas Leis nº 13.709/2018 (Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais) e nº 12.965/2014 (Marco Civil da Internet). 
XI.  Cumprirá, caso aplicável, as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas. 
XII. Suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 

__________________________________ 
Assinatura do representante legal da licitante 

Nome do representante legal da licitante 
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ANEXO V 

 
DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL DOS SERVIÇOS 

(NÃO VISITA TÉCNICA) 
 
À   
PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCÓPOLIS 
 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços na área de engenharia, 
incluindo mão-de-obra, materiais e disponibilização de equipamentos necessários para executar a obra 
de construção de 20 (vinte) unidades habitacionais urbanas do PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA 
- FNHIS SUB50 no município de Franciscópolis/MG, conforme TERMO DE COMPROMISSO 1103550-
62/992286/2025/MCIDADE/CAIXA. 
 
(Empresa ou consórcio de empresas) ............................, com sede na cidade de......................., à (rua, avenida, 
e-mail, etc) nº ........., inscrita no CNPJ/MF sob nº ...................................., neste ato representada por 
......................................(nome do responsável ou representante legal), abaixo assinado, declara que:   
 
Optou em NÃO realizar a visita técnica, que examinou o projeto de engenharia e conhece todas as 
particularidades do local dos serviços, bem como assume eventuais dificuldades que possam interferir ou 
prejudicar a execução dos trabalhos, estando ciente da impossibilidade de alegar, em qualquer hipótese, 
desconhecimento de fatos que possam projetar impedimento no cumprimento do objeto contratual.  
 
DECLARO ainda que estou ciente de que o preço proposto pela empresa está de acordo com as exigências do 
edital e seus anexos, e assim, dentro desta proposta, assumimos o compromisso de honrar plenamente todas 
as exigências do instrumento convocatório referente ao edital de concorrência eletrônica, sem quaisquer 
direitos a reclamações futuras, sob a alegação de quaisquer desconhecimentos quanto às 
particularidades do objeto.  
 
DECLARO, também, estar ciente de que os quantitativos no orçamento apresentado utilizados na elaboração da 
proposta são de nossa inteira responsabilidade, não cabendo qualquer tipo de reclamação posterior por parte da 
empresa quanto a estes valores.  
 
Por ser verdade, firmo a presente.   
 
_____________, ____ de ______________ de  _____.  
 
 
FIRMA LICITANTE/CNPJ 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
(assinatura do responsável ou do representante legal da empresa ou consórcio de empresas) 
 
 
Preenchimento obrigatório se não for realizada a visita técnica. 
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ANEXO VI 

(Papel timbrado da empresa) 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

Em conformidade com a Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, Capítulo II, Artigo 3º “Para 
os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou empresas de pequeno porte a sociedade 
empresária, a sociedade simples e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 
2002, devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas...”  

 

(Razão Social da Proponente) ___________________________, pessoa jurídica de direito privado 
inscrita no CNPJ/MF sob nº ________________, com sede (ENDEREÇO COMPLETO), por seu representante 
legal, para os fins da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, DECLARA estar inserida na condição de 
(assinalar a opção correspondente à situação da empresa):  

[  ] microempresa – receita bruta anual igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais);  

[ ] empresa de pequeno porte – receita bruta anual superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil 
reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais).  

DECLARA, que até a data da abertura do certame a empresa está registrada como Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte no Registro de Empresas Mercantis ou Registro Civil de Pessoas Jurídicas.  

DECLARA igualmente que:  

I. de seu capital social não participa outra pessoa jurídica;  

II. que não é filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior;  

III. de seu capital social não participa pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra 
empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, ou, embora 
havendo participação, a receita bruta global das empresas não ultrapassa o limite de que trata o inciso II do art. 
3º da Lei Complementar nº123/2006;  

IV.  não possui titular ou sócio que participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa 
não beneficiada por esta Lei Complementar, ou, embora possuindo, a receita bruta global das empresas não 
ultrapassa o limite de que trata o inciso II do caput do art. 3ºda Lei Complementar nº 123/2006;  

IV. não possui sócio ou titular administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, ou, 
embora possuindo, a receita bruta global das empresas não ultrapassa o limite de que trata o inciso II do caput 
do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006;  

V. não é constituída sob a forma de cooperativas, salvo de consumo;  

VI. não participa do capital de outra pessoa jurídica;  

VII. não exerce atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, 
de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora 
de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de 
capitalização ou de previdência complementar;  

IX.  não é resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa 
jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos calendário anteriores;  

X.  não é constituída sob a forma de sociedade por ações.  
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XI. que, no ano-calendário de realização desta licitação, ainda não foi celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

Por fim, DECLARA, que está ciente que a inverdade relativa as declarações ora prestadas, sujeita a 
Declarante às penalidades legais, dentre elas a exclusão do certame licitatório.  

 

 

Local e data. 

 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 
RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VII 

 

TERMO DE COMPROMISSO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DE CESSÃO DE DIREITOS AUTORAIS 
E PATRIMONIAIS 

 

(Modelo – impresso em papel timbrado)  

 

 

 

Em conformidade com o disposto no Edital, declaramos que executaremos os serviços objeto desta licitação 
a serviço da [RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA LICITANTE], inscrita no CNPJ / MF sob o nº.........................  

 

 

Outrossim, declaramos que, em obediência ao art. 93 da Lei n.º 14.133/21, cedemos a PREFEITURA DE 
FRANCISCÓPOLIS/MG, por este Instrumento, sem qualquer ônus adicional, todos os direitos autorais de 
natureza patrimonial referentes aos serviços que viermos a realizar no âmbito do contrato decorrente desta 
licitação, incluindo os direito de divulgação em qualquer tipo de mídia, existente ou que venha a existir, desde 
que, na divulgação, conste o crédito aos profissionais responsáveis pela elaboração dos mesmos.  

 

Declaramos, também, estarmos de acordo com as seguintes prerrogativas da Prefeitura Municipal de 
Franciscópolis em relação aos citados serviços:  

 

 

1) A Prefeitura de Prefeitura Municipal de Franciscópolis, poderá proceder quaisquer alterações que 
considerar necessárias, a seu exclusivo critério, nos nossos planos ou projetos, a qualquer tempo, 
sem ônus adicional, independentemente de autorização específica, na forma prevista no art. 29 da 
Lei n° 9.610/1998 c/c art. 18 da Lei nº 5.194/1966 e art. 16 da Lei nº 12.378/2010.  

 

2) A Prefeitura de Prefeitura Municipal de Franciscópolis poderá indicar ou anunciar o nome dos autores 
dos planos ou projetos da forma que considerar mais adequada, na divulgação do empreendimento 
ou dos planos ou projetos, em cada evento deste tipo, ou mesmo não indicá-los ou anunciá-los se 
houver limitação de espaço ou tempo na mídia de divulgação, inclusive nas hipóteses de alteração 
dos planos ou projetos e de elaboração de planos ou projetos derivados – estes, conforme conceito 
da Lei nº 9.610/1998, art. 5º, inc. VIII, alínea “g”.   

 

3) A Prefeitura Municipal de Franciscópolis poderá reutilizar os planos ou projetos originais para outras 
áreas ou localidades além daquela para a qual foram originalmente feitos, com as adaptações 
técnicas que considerar necessárias, sendo que a Prefeitura, não nos remunerará por essa 
reutilização.  

 

4) Declaramos ainda, que faremos constar em todos os documentos que venham a compor os planos 
ou projetos, ou em parte deles, a critério da Prefeitura:  

 

O teor da cessão de direitos autorais e autorizações desta cláusula e, com destaque, a inscrição 
“PROPRIEDADE DA AMUC”; e se for o caso, os nomes de títulos e registros profissionais dos autores dos 

mailto:preffranciscopolis@yahoo.com.br


 

Prefeitura Municipal de Franciscópolis 
Avenida Presidente Kennedy Nº 67 – Centro – CEP 39.695-000 

CNPJ: 01.613.394/0001-16 - FONE: 33 – 99805 3769 - ESTADO DE MINAS GERAIS 
E-mail: preffranciscopolis@yahoo.com.br  

 

 

estudos anteriores aos planos ou projetos objeto do contrato, se tais estudos definirem a concepção dos 
trabalhos a serem feitos pelo CONTRATADO. 

Finalmente, comprometemo-nos a não fazer o aproveitamento substancial dos nossos projetos em outros 
projetos que venhamos a elaborar, de modo a preservar a originalidade das obras.  

____________, ____ de ______________ de _____.  

FIRMA LICITANTE/CNPJ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO VIII 

 

MINUTA DE CONTRATO DE OBRAS/SERVIÇO DE ENGENHARIA N.º .........../............ 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

OBRA/SERVIÇO DE ENGENHARIA 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ............../.......... QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
FRANCISCÓPOLIS/MG E A EMPRESA ............. 

 

O MUNICIPIO DE FRANCISCÓPOLIS/MG, com sede na Avenida Presidente Kennedy, n.º 67, Bairro Centro, 
inscrito no CNPJ sob nº 01.613.394/0001-16, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Nilton 
dos Santos Coimbra, brasileiro, solteiro, portador do CPF N.º 997.***.***-68, residente e domiciliado nesta 
cidade de Franciscópolis na Rua São Francisco, n.º 65, Centro, CEP 39.695-000, doravante denominado de 
CONTRATANTE e a empresa: .....................inscrita no CNPJ sob nº ...................com sede na Rua 
...................n.º ......... Bairro ............... município de ...............Estado de ........ neste ato representado por 
......................... doravante denominada de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 001/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente a modalidade 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para Contratação de empresa 
especializada para a prestação de serviços na área de engenharia, incluindo mão-de-obra, materiais e 
disponibilização de equipamentos necessários para executar a obra de construção de 20 (vinte) unidades 
habitacionais urbanas do PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA - FNHIS SUB50 no município de 
Franciscópolis/MG, conforme TERMO DE COMPROMISSO 1103550-62/992286/2025/MCIDADE/CAIXA, nas 
condições estabelecidas no Projeto Básico e demais anexos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  

2.1. Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização da contratação, bem como para definir 
procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este CONTRATO os 
documentos do EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026, constante do PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 011/2026, e, em especial, a Proposta de Preços, seus anexos e os Documentos de 
Habilitação da CONTRATADA.  

2.2. Este contrato regular-se-á pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público a ele será aplicado, 
pelos dispositivos instituídos pela Lei Federal n.º 14.133/2021 e, supletivamente, os princípios da teoria geral 
dos contratos e as disposições de direito privado. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUÇÃO:  

3.1. A obra deverá ser executada conforme Termo de Referência, Projeto Executivo e nas condições do edital.  

3.2. A execução da obra será acompanhada e fiscalizada pelo Departamento de Engenharia do 
CONTRATANTE, e por seu respectivo Fiscal de Contratos.  

3.2.1. Todas as etapas da obra deverão passar pela aprovação e liberação da fiscalização, a qual tem poder 
de rejeitar serviços que julgar em desacordo com o projeto, normas técnicas, qualidade de materiais, 
qualidade de execução ou qualquer outra irregularidade que vier a surgir.  

3.2.2 A licitante declarada vencedora deverá comprovar, no momento da assinatura do contrato, que 
possui certificação válida no PBQP-H (Programa Brasileiro da Qualidade e Produtividade do Habitat), no nível 
correspondente ao objeto da licitação (Nível A ou B), emitida por organismo certificador acreditado pelo 
INMETRO. 
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 3.2.3 A CONTRATADA se responsabilizará, única e exclusivamente, pelos seguros, encargos sociais, fiscais, 
ambientais e trabalhistas decorrentes do presente contrato.  

3.3. De maneira alguma o CONTRATANTE poderá ser responsabilizado por indenizações de natureza 
trabalhista em virtude do vínculo existente entre a CONTRATADA e seus empregados. 

3.4. A obra deverá ser executada pela própria CONTRATADA, ficando expressamente vedada a 
subcontratação de terceiros, exceto para os casos que forem expressamente autorizados pelo chefe do Poder 
Executivo do Município de Franciscópolis/MG.  

3.5. Conforme Art. 618 Do Código Civil – Lei 10.406/02, a CONTRATADA responderá durante o prazo 
irredutível de 05 (cinco) anos, pela solidez e segurança do trabalho, assim em razão dos materiais, como do 
solo.  

3.6. Serão de responsabilidade da CONTRATADA as custas com as Anotações de Responsabilidade Técnica 
(ART’s) e/ou Registros de Responsabilidade Técnica (RRT’s), exigidos para a execução dos serviços 
referente à obra, bem como as ART’s e RRT’s Complementares, caso seja necessário.  

3.7. A CONTRATADA deverá manter na obra placa da empresa executora dos serviços e placa da obra, em 
modelo a ser aprovado pelo CONTRATANTE.  

3.8. Caberá a CONTRATADA proceder à instalação da obra dentro das normas gerais de construção, sendo 
de sua responsabilidade manter atualizados, no canteiro de obras: alvará, certidões e licenças, evitando 
interrupções por embargo, bem como, ter uma cópia completa aprovada e atualizada dos Projetos, Planilha 
Orçamentária, Cronograma físico financeiro, Memorial Descritivo, Diário de Obra, ART’s ou RRT’s e demais 
elementos que interessem ao serviço.  

3.9. A CONTRATADA é responsável pelo fornecimento dos EPI’s conforme a NR-6, a fim de assegurar a 
integridade física dos funcionários.  

3.10. A guarda, vigilância, manutenção e limpeza do canteiro de obras serão de exclusiva responsabilidade 
da CONTRATADA.  

3.11. Os materiais a serem empregados na obra devem obter especificações e normas técnicas (ABNT – 
NBR).  

3.11.1. Cabe a CONTRATADA a obrigatoriedade da aquisição de produtos manufaturados nacionais e 
serviços nacionais ou a aplicação das margens de preferência para produtos manufaturados nacionais e 
serviços nacionais sempre que esses produtos e serviços estiverem descritos na lista estabelecida na 
Resolução CIIA-PAC n° 1, de 28 de junho de 2024, observadas as disposições do art. 3º- A da Lei nº 11.578, 
de 26 de novembro de 2007, e do Decreto nº 11.889, de 22 de janeiro de 2024.  

3.12. A CONTRATADA deve afixar em local visível a placa de obra, elaborada conforme Manual, mantendo-
a em bom estado de conservação durante todo o prazo de execução das obras. 

3.13. A responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços executados ou fornecidos é da 
CONTRATADA para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas 
impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto ajustado 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

4.1. A contratação será custeada com recursos próprios e de repasse da União, vinculados ao FNHIS Sub 
50, através das seguintes dotações orçamentárias: 

02 - PREFEITURA MUNICIPAL 

02.007 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

02.007.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.0515.3985 CONSTRUÇÃO MORADIAS DO PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA 

44905100 - OBRAS E INSTALACOES 

FICHA 698 

 

CLÁUSULA QUINTA– DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO: 

5.1. O valor global do presente contrato é de R$ ....................(..........................).  
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5.2. A emissão da Nota Fiscal será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme este Termo de 
Referência. 

5.3 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 dias, contados do recebimento da Nota 
Fiscal. 

5.4 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

1) O prazo de validade; 
2) A data da emissão; 

3) Os dados do contrato e do órgão contratante; 

4) O período de prestação dos serviços; 

5) O valor a pagar; e 
6) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante; 

5.6 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA:  

6.1. Os valores do presente contrato não pagos na data prevista serão corrigidos até a data do efetivo 
pagamento, pro rata die, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, do Sistema Nacional de Índices 
de Preços ao Consumidor – SNIPC, ou outro que venha a substituí-lo. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO:  

7.1. Após a homologação do processo, o Setor de Contratos convocará regularmente a licitante vencedora 
para assinar o termo de Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por uma vez, por igual 
período, quando solicitado pela licitante durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pelo CONTRATANTE, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas.  

7.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão para a assinatura do Termo de Contrato 
ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 
Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
seja assinado ou aceito no prazo 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.  

7.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta 
em favor do órgão ou entidade licitante (§ 5º art. 90 da Lei nº 14.133/2021).  

7.4. Após a assinatura do contrato as obras terão início no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da emissão da Ordem Início. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA:  

8.1. O prazo de execução da obra será de 20 (vinte) meses, contado da emissão da Ordem de Início, conforme 
Cronograma Físico-Financeiro, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.  

8.2. O prazo poderá ser prorrogado na forma da Lei.  

8.3. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, o CONTRATANTE deverá verificar a 
regularidade fiscal da CONTRATADA, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de 
impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.  

8.4. O contrato e seus aditamentos terão forma escrita e serão juntados ao processo que tiver dado origem à 
contratação, divulgados e mantidos à disposição do público no sítio eletrônico oficial.  

mailto:preffranciscopolis@yahoo.com.br


 

Prefeitura Municipal de Franciscópolis 
Avenida Presidente Kennedy Nº 67 – Centro – CEP 39.695-000 

CNPJ: 01.613.394/0001-16 - FONE: 33 – 99805 3769 - ESTADO DE MINAS GERAIS 
E-mail: preffranciscopolis@yahoo.com.br  

 

 

8.5. O contrato poderá ser anulado nos termos do art. 147 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

 

 

CLÁUSULA NONA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO:  

9.1. Caso a CONTRATADA pleiteie o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, fica o CONTRATANTE 
obrigado a responder em até 30 (trinta) dias da data do requerimento.  

9.2. O não cumprimento deste prazo não implica em deferimento do pedido por parte do CONTRATANTE.  

9.3. Todos os documentos necessários à apreciação do pedido deverão ser apresentados juntamente com o 
requerimento.  

9.4. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência 
do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE CONTRATUAL:  

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento a que a proposta 
se referir, exceto em situações previstas em lei. 

1) O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais: 

SINAPI / LOCALIDADE: BELO HORIZONTE 

DATA BASE: 08/2025 / REGIME: DESONERADO; 

SICOR-MG / REGIÃO JEQUITINHONHA E MUCURI 

DATA BASE: 07/2025 / REGIME: COM DESONERAÇÃO. 

11.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e a partir do pedido da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano da referência acima mencionada, aplicando-se o Índice 
Nacional da Construção Civil (INCC) exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994):  

R = V (I – Iº) / Iº, onde:  

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para 
entrega da proposta na licitação;  

I = Índice relativo ao mês do reajustamento. 

11.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

11.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

11.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

11.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

11.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

11.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DO RECEBIMENTO E DO ACEITE DO OBJETO  

11.1. O objeto do contrato será recebido de forma provisória e definitiva, as quais serão realizados na forma 
do art. 140, inciso I da Lei nº 14.133/2021, sendo:  

a. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, 
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico;  
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b. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.  
11.2. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o 
contrato.  
11.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
da obra, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites 
estabelecidos pela lei.  
11.4. O recebimento definitivo pelo CONTRATANTE não eximirá o contratado, pelo prazo mínimo de 5(cinco) 
anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados e 
pela funcionalidade da obra, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará 
responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:  
12.2.1 Executar o contrato conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com a alocação 
dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar 
os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas 
especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta; 
12.2.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os serviços/obras efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
12.2.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 
14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº .078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a 
descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
a) A responsabilidade de que trata o subitem anterior inclui a reparação por todo e qualquer dano causado ao 
município, devendo, em qualquer caso, a contratada ressarcir imediatamente a Administração em sua 
integralidade. 
12.2.4 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor; 
12.2.5 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do 
Decreto n° 7.203, de 2010;  
12.2.6 A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pelo pagamento quando efetuar medição, 
os seguintes documentos:  

• prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

• certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

• certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual/Distrital OU Municipal ou 
Distrital do domicílio ou sede do contratado;  

• Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-
B da IN SEGES/MP nº 5/2017; 

12.2.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 
a) A Administração Pública não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções 
Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa 
contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores 
ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos 
relacionados ao exercício da atividade. 
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12.2.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local dos serviços;  

12.2.9 Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em 
condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 

12.2.10 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento; 

12.2.11 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

12.2.12 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
à execução dos serviços, durante a vigência do contrato;  

12.2.13 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Projeto Básico, no prazo 
determinado; 

12.2.14 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina; 

12.2.15 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo;  

12.2.16 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

12.2.17 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

12.2.18 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade 
previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 
13.146, de 2015; 

12.2.19 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

12.2.20 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores 
providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum do 
evento arrolado da Lei nº 14.133, de 2021; 

12.2.21 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança da Contratante. 

12.2.22 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

12.2.23 Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a” e “b”, do Anexo 
VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017:  

1) O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais adequações 
e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, 
permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

2) Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação produzida 
e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos 
por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da 
Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 
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12.2.24 Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 
empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da contratante 
ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços; 

12.2.25 Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 

12.2.26 Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá; 

12.2.27 Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no 
órgão para a execução do serviço; 

12.2.28 Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. 

12.2.29 Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes criminais e distribuição 
cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão; 

12.2.30 Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 
fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 
relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;  

Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Contratante; 

12.2.31 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e 
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

12.2.32 Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para 
representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os 
compromissos assumidos; 

12.2.33 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante; 

12.2.34 Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 
comunicação. 

1) Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica 
referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis ns. 
6.496/77 e 12.378/2010). 

12.2.35 Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos 
e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

12.2.36 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no 
instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados com 
materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão 
do Termo de Recebimento Definitivo; 

12.2.37 Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:  

1) Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria para a 
atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites 
máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação 
correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte; 

2) Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis 
considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o 
conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na 
NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, 
nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata; 

12.2.38 Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes 
registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos 
serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública 
junto à obra; 

12.2.39 Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob 
suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, 
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serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto neste Projeto 
Básico e demais documentos anexos;  

12.2.40 No caso de execução de obras: 

1) Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela contratada, do cumprimento das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos empregados da contratada que efetivamente 
participarem da execução do contrato;  

2) Inscrever a Obra no Cadastro Nacional de Obras – CNO da Receita Federal do Brasil em até 30 (trinta) 
dias contados do início das atividades, em conformidade com a Instrução Normativa RFB nº 1845, de 22 de 
Novembro de 2018.  

12.2.41 Em se tratando do regime empreitada por preço global ou empreitada integral a participação na 
licitação ou a assinatura do contrato implica a concordância do licitante ou contratado com a adequação de 
todos os projetos anexos ao edital, de modo que eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer 
das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não 
poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato, nos termos do art. 13, 
II do Decreto n. 7.983/2013. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE:  

13.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta; 

13.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente 
designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis; 

13.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que 
as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

13.4 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma físico-financeiro e 
após a liberação por parte da Mandatária CAIXA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO:  

14.1. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem 
perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta 
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de 
alteração dos valores contratuais previstos na Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais. 

14.3 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada, 
sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções 
administrativas, previstas neste Projeto Básico e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão 
contratual, conforme disposto na Lei nº 14.133, de 2021.  

14.4 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, 
rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde 
que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume 
de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.  

14.5 A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto. 

14.6 Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade 
dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das 
faltas, falhas e irregularidades constatadas.  
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14.7.  A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do service com menor nível de 
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da 
ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

14.8. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à 
qualidade exigida devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no 
ato convocatório. 

14.9. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido 
seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 

14.10 No caso de obras, cumpre, ainda, ao gestor do contrato: 

1) Oficiar os órgãos responsáveis pela fiscalização em caso de indício de irregularidade no cumprimento das 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS; 

14.11. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com a Lei 
nº 14.133, de 2021. 

14.12 A fiscalização será exercida por servidor designada por portaria, que manterá registro formal das 
ocorrências e comunicações ao gestor do contrato. O fiscal deverá comunicar imediatamente irregularidades 
que possam comprometer a execução do objeto. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 124 da Lei nº 14.133/2021.  

15.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021, o 
contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato da obra.  

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

15.4. Conforme estabelecido no Art. 127 da Lei nº 14.133/2021, se o contrato não contemplar preços unitários 
para obras ou serviços cujo aditamento se fizer necessário, esses serão fixados por meio da aplicação da 
relação geral entre os valores da proposta e o do orçamento-base da Administração sobre os preços 
referenciais ou de mercado vigentes na data do aditamento, respeitados os limites estabelecidos no Art. 124 
da Lei nº 14.133/2021.  

15.5. Conforme estabelecido no Art. 128 da Lei nº 14.133/2021, nas contratações de obras e serviços de 
engenharia, a diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não poderá 
ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária. 

15.6. Conforme estabelecido no Art. 129 da Lei nº 14.133/2021, nas alterações contratuais para supressão 
de obras, bens ou serviços, se o contratado já houver adquirido os materiais e os colocado no local dos 
trabalhos, estes deverão ser pagos pela Administração pelos custos de aquisição regularmente comprovados 
e monetariamente reajustados, podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da 
supressão, desde que regularmente comprovados.  

15.7. Conforme estabelecido no Art. 130 da Lei nº 14.133/2021, caso haja alteração unilateral do contrato que 
aumente ou diminua os encargos do contratado, a Administração deverá restabelecer, no mesmo termo 
aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.  

15.8. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (Art. 131 da Lei nº 
14.133/2021).  

15.9. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a 
vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021.  

15.10. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das prestações 
determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada 
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necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês.  

15.11. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações:  

a) variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços previstos no próprio 
contrato;  

b) atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento 
previstas no contrato;  

c) alterações na razão ou na denominação social do contratado;  

d) empenho de dotações orçamentárias. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – EXTINÇÃO DO CONTRATO:  

16.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do 
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações previstas nos incisos I a IX do art. 137 
da Lei 14.133/2021.  

16.2. A extinção do contrato poderá ser:  

a. determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, exceto no caso de descumprimento decorrente 
de sua própria conduta;  

b. consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 
disputas, desde que haja interesse do CONTRATANTE;  

c. determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou 
por decisão judicial.  

16.3. A extinção determinada por ato unilateral do CONTRATANTE e a extinção consensual deverão ser 
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 
respectivo processo.  

16.4. A extinção determinada por ato unilateral do CONTRATANTE poderá acarretar as consequências 
indicadas no art. 139 da Lei 14.133/2021, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021 e no Termo 
de Referência, anexo ao Edital.  

16.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:  

a. Levantamento dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

b. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

c. Apuração de Indenizações e multas.  

16.6. O presente Contrato poderá ser extinto antecipadamente por interesse da CONTRATADA nas hipóteses 
do art. 137, §2º, com as consequências previstas no art. 138, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS VEDAÇÕES:  

17.1. É vedado a CONTRATADA:  

a. caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira;  

b. interromper a execução do fornecimento, sob alegação de inadimplemento por parte do CONTRATANTE, 
salvo nos casos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS PRERROGATIVAS:  

18.1. O regime jurídico de contratos instituídos pela Lei nº 14.133/2021 confere à Administração, em relação 
a eles, as prerrogativas de:  

I. Modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os 
direitos do contratado;  

II. Extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados na Lei;  

III. Fiscalizar sua execução;  

IV. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;  
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V. Ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados ao objeto do 
contrato nas hipóteses de:  

a) risco à prestação de serviços essenciais;  
b) necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo contratado, inclusive após 
extinção do contrato  

18.2. As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos não poderão ser alteradas sem prévia 
concordância do contratado.  

18.3. Na hipótese de modificação unilateral, as cláusulas econômico-financeiras do contrato deverão ser 
revistas para que se mantenha o equilíbrio contratual. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO:  

19.1 A Contratada apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a 
critério do Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo 
optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor 
correspondente a 5 % (cinco por cento) do valor total do contrato, com validade durante a execução do 
contrato e 90 (noventa) dias após término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação. 
19.2. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

1) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 
obrigações nele previstas; 
2) Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato; 

3) Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 
4) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pela 
contratada, quando couber. 

19.3 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 
anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

19.4 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica, com correção 
monetária. 
19.5 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda 

19.6 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos 
benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

19.7 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada 
à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 
19.8 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a 
Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da 
data em que for notificada. 
19.9 A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.  

19.10. Será considerada extinta a garantia: 

1) Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas 
em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, 
de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

2) No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique 
a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da comunicação.  

19.11. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela contratante com o 
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 
19.12. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital 
e no Contrato 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS SANÇÕES:  
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20.1. Conforme previsto no Art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, a licitante contratada será responsabilizada 
administrativamente pelas seguintes infrações:  

a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

d) Comportar-se de modo inidôneo; ou 

e) Cometer fraude fiscal. 

 

20.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA 
as seguintes sanções: 

1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas 
faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado; 

2. Multa de:  

• 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em 
caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto 
dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não- aceitação do 
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo 
da rescisão unilateral da avença; 

• 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na 
execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, o de inexecução parcial da 
obrigação assumida;  

• 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 
inexecução total da obrigação assumida; 

• 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 
1 e 2, abaixo; e 

• 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da garantia 
(seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O 
atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a 
rescisão do contrato; 

• As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 

3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual 
a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados. 

20.3. As sanções previstas nos subitens “1”, “3”, e “4” poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente 
com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

20.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2: 

 

TABELA 1 

GRAU CORRESPONDENCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
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TABELA 2 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano 
físico, lesão corporal ou consequências letais, por ocorrência. 

05 

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou 
caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de 
atendimento. 

04 

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os 
services contratados, por empregado e por dia. 

03 

4 Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o 
expediente, sem a anuência prévia do CONTRATANTE, por 
empregado e por dia. 

03 

Para os itens a seguir deixar de: 

5 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a 
pontualidade de seu pessoal, por funcionário e por dia. 

01 

6 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do 
órgão fiscalizador, por ocorrência. 

02 

7 Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente 
ou não atenda às necessidades do serviço, por funcionário e 
por dia. 

01 

8 Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não 
previstos nesta tabela de multas, após reincidência 
formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por 
ocorrência 

03 

9 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos 
previstos no edital/contrato. 

01 

10 Providenciar treinamento para seus funcionários conforme 
previsto na relação de obrigações da CONTRATADA. 

01 

 
20.5. Também fica sujeitas às penalidades, a Contratada que: 
20.5.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
20.5.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
20.53. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
20.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei 
nº 14.133, de 2021. 
20.7 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, 
ou recolhidos em favor do município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos 
na Dívida Ativa do município e cobrados judicialmente. 
20.7.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
20.8 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o 
município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
20.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS:  
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21.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
Federal nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS:  
22.1. Se qualquer das partes relevar eventual falta relacionada com a execução deste contrato, tal fato não 
significa liberação ou desoneração a qualquer delas.  
22.2. No caso de ocorrer greve de caráter reivindicatório entre os empregados do contratado ou de seus 
subcontratados, cabe a ele resolver imediatamente a pendência.  
22.3. As partes considerarão cumprido o contrato no momento em que todas as obrigações aqui estipuladas 
estiverem efetivamente satisfeitas, nos termos de direito e aceitas pelo contratante.  

22.4. O presente contrato será publicado no Site Oficial do Município.  
22.4.1. Nos casos de urgência, a eficácia se dará a partir da assinatura das partes, permanecendo a exigência 
da divulgação no Site no prazo de 10 dias úteis.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS:  
23.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Malacacheta/MG para dirimir os casos omissos ao presente 
contrato.  
E, assim, por estarem as partes ajustadas e acordadas, lavram e assinam este contrato, na presença de 02 
(duas) testemunhas, para que produza seus jurídicos efeitos. 
 
Franciscópolis, ....de..............de. 
 
 

NILTON DOS SANTOS COIMBRA 
Prefeito Municipal 

Contratante 

................................................ 
EMPRESA CONTRATADA 

 
 
TESTEMUNHAS: 

_____________________________________ 
Nome:  

__________________________________ 
Nome: 

CPF: CPF:  
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ANEXO IX 

DOCUMENTOS DE ENGENHARIA DISPONÍVEIS NO LINK 
htps://www.franciscopolis.mg.gov.br/licitacoes_p/  
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